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LEI N° 8544,
DE 13 DE JULHO DE 2007.

Altera o art. 1º, da Lei nº 7.884, de 18 de maio de 
1999. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica o art. 1º, da Lei n° 7.884, de 18 de maio de 
1999, alterado, com a seguinte redação: 

“Art. 1° Fica criado e denominado PARQUE 
ECOLÓGICO ATLÂNTICO, integrado pelas áreas ver-
des, localizadas entre a Avenida Guarapari, Qd. 98 - Lo-
tes 14 e 15, Rua das Ostras, Qd. 96 - Lotes 14 e 15, Rua 
Palombeta, Qd. 94 - Lotes 14 e 15, Rua do Siri, Alameda 
Aliança Avenida Leblon e Rua do Parque, na Vila Rosa e 
Jardim Atlântico, nesta Capital, integrando-as como 
área de Preservação Ambiental instituída no item I, do 
art. 1º da Lei n° 7.091, de 12 de junho de 1992, com a fi-
nalidade de Preservação da Flora e Fauna e de assegu-
rar o equilíbrio ao meio ambiente.” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de julho de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

Agenor Mariano da Silva Neto
Dário Délio Campos
Eudes Cardoso Alves

Francisco Rodrigues Vale Júnior
Iram de Almeida Saraiva Júnior

João de Paiva Ribeiro
Kleber Branquinho Adorno

Laydes Seabra Guimarães e Souza
Luiz Antônio Teófilo Rosa

Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi
Waldomiro Dall Agnol

DECRETO N° 1463,
DE 12 DE JULHO DE 2007.

Estabelece normas para a realização da atualiza-
ção cadastral dos servidores públicos efetivos da 
Administração Municipal Direta e Indireta, dos 
pensionistas e dos inativos do Município, e dá ou-
tras providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e, em conformidade com disposto no art. 115, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, e 

considerando a necessidade de atualizar os dados dos 
servidores públicos efetivos da Administração Municipal Direta 
e Indireta, inclusive Fundacional, dos inativos e pensionistas pa-
gos pelo Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipa-
is de Goiânia ou órgãos que o suceda nos termos da lei, para o ca-
dastro do Regime Próprio de Previdência do Município; 

considerando que, para esse fim, se faz necessário a 
identificação do servidor, do perfil funcional, de sua lotação, seu 
enquadramento funcional, bem como outras informações consi-
deradas fundamentais para o Regime Próprio de Previdência do 
Município; 

considerando a assinatura do Termo de Adesão por par-
te deste Município ao Programa de Apoio à Previdência dos Muni-
cípios - PREV-municípios, financiado com recursos Federais e 
com recursos do Banco Mundial, com gestão pelo Ministério da 
Previdência Social; 

considerando, ainda, que o processo de atualização dos 
dados dos servidores não gerará despesas para o Município, 

DECRETA:
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Art. 1° Ficam estabelecidos, nos termos deste Decreto, 
as normas e procedimentos para a realização da atualização ca-
dastral exclusivamente dos servidores públicos efetivos, assim en-
tendidos os servidores ativos e inativos, e seus respectivos pensi-
onistas e dependentes, da Administração Municipal, Direta e Indi-
reta, inclusive Fundacional. 

Parágrafo único. O recadastramento de que trata o ca-
put deverá ser realizado em período não superior a 90 (noventa) di-
as, contados a partir da publicação deste Decreto. 

Art. 2° O levantamento dos dados cadastrais e funciona-
is será feito através da apresentação dos originais dos seguintes 
documentos: 

a) PIS/PASEP; 

b) CPF; 

c) Carteira de Identidade; 

d) Carteira de Trabalho; 

e) Título de Eleitor; 

f) Carteira de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação; 

g) Carteira de Habilitação; 

h) Certidão de Casamento; 

i) Certidão de Nascimento dos Dependentes; 

j) Certidão de Efetivo Exercício Profissional; e 

1) Comprovante de Residência. 

§ 1° O Instituto de Seguridade Social dos Servidores Mu-
nicipais de Goiânia ou órgãos que o suceda nos termos da lei, defi-
nirá, mediante Portaria do seu titular, os postos de recepção dos 

documentos, indicando os locais e datas para sua recepção, de co-
mum acordo com a empresa contratada pelo Ministério da Previ-
dência Social para a execução dos serviços. 

§ 2° Os servidores ativos da Administração Pública Mu-
nicipal, Direta e Indireta, inclusive Fundacional, ficam obrigados 
a entregar, ao cadastrador, a Certidão de Efetivo Exercício Profis-
sional, conforme especificações constantes do Anexo I deste De-
creto, preenchida e assinada pelo Chefe da Unidade em que o reca-
dastrando trabalha efetivamente. 

§ 3º Ficam obrigados os Órgãos de Recursos Humanos 
da Administração Direta e Indireta do Município, a fornecer 2ª (se-
gunda) via de documentos funcionais para os servidores que dele 
necessitarem para o cumprimento deste Decreto. 

Art. 3° A entrega dos documentos por intermédio de pro-
curador, somente será aceita nas seguintes hipóteses: 

I. afastamento do servidor para qualificação profissional 
fora do Estado, à vista de documento que comprove essa condi-
ção e da necessária autorização para esse afastamento; 

II. comprovação de residência noutro Estado ou fora da 
Região Metropolitana por parte do servidor ativo, inativo ou pen-
sionista, mediante apresentação de Atestado de Vida e Residên-
cia, expedido por Órgão de Segurança Pública do Estado de sua re-
sidência, no qual conste declaração expressa de que ali reside; 

III. dificuldade de locomoção em decorrência de proble-
mas de saúde do servidor ou do pensionista à vista de atestado mé-
dico que comprove essa dificuldade, hipóteses em que o procura-
dor, ao entregar os documentos no posto de recepção, deverá agen-
dar visita domiciliar, como condição de conclusão do recadastra-
mento. 

Parágrafo único. O servidor inativo ou pensionista que 
se encontre residindo fora da Região Metropolitana do Municí-
pio, apresentará declaração de vida e residência, devidamente as-
sinada sob as penas da lei, de acordo com o modelo constante no 
Anexo II deste Decreto, e instituirá procurador, através de instru-
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mento público, com poderes específicos para representá-lo junto 
ao Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais - 
ISM, ou órgãos que o suceda nos termos da lei, para os fins de seu 
recadastramento, autorizando-o a prestar quaisquer esclareci-
mentos que venham a se tornar necessários em cada caso. 

Art. 4° Findo o período de atualização cadastral previsto 
no parágrafo único do art. 1º, o pagamento da remuneração e pro-
ventos do servidor ativo, inativo ou pensionista que não atualizou 
seus dados, ficará condicionado à efetiva conclusão de seu reca-
dastramento, nos moldes definidos pela autoridade Municipal 
competente. 

Art. 5° Os órgãos e entidades da Administração Direta e 
Indireta do Município, inclusive Fundacional, deverão participar, 
no âmbito de suas respectivas competências, da execução do reca-
dastramento, inclusive facilitando a divulgação, e atendendo, no 
que lhes couber, ao disposto neste Decreto. 

Art. 6° Fica o Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos autorizado a expedir os atos normativos com-
plementares que venham a ser necessários à plena execução deste 
Decreto. 

Art. 7° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 
dias do mês de julho de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1464,
DE 12 DE JULHO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do contido no Processos n°s 2.548.767-
2/2004 e 2.588.749-2/2005, nos termos do art. 156, VII, da Lei 
Complementar n° 011 de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos do Município de Goiânia, RESOLVE demitir, por 
acumulação ilegal de cargos, a servidora MARIA LÚCIA 
SILVESTRE, matrícula n° 241296-1, do cargo de Técnico de 
Saúde I - PF3, Nível S02, Referência “R10”, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, retroagindo seus efeitos a 06 de maio de 
2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 
dias do mês de julho de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 1465, 
DE 12 DE JULHO DE 2007.

Regulamenta a Lei nº. 8300, de 27 de dezembro de 
2004 que instituiu no âmbito do Município, o Sis-
tema de Transporte e Prestação de Serviços, atra-
vés de Motocicletas, denominado motoboy.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 115, inciso IV, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Goiânia e, em conformidade com o disposto no art. 12, da 
Lei n.º 8.300, de 27 de dezembro de 2004,

DECRETA:
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Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Sistema de 
Transporte e Prestação de Serviços através de motocicletas, deno-
minado motoboy, bem como os Anexos I e II que o acompanham.

Art. 2º A prestação do serviço de motoboy consiste no 
transporte remunerado de pequenas cargas e volumes legais, com-
patíveis com a motocicleta, acondicionados, exclusivamente, em 
equipamento aberto (grelha) ou no interior de equipamento fe-
chado (baú).

Parágrafo único. Para efeito de interpretação deste Regu-
lamento, a expressão motofrete equipara-se a motoboy.

Art. 3º A presente regulamentação tem como objetivos pri-
oritários a proteção à vida, a imperiosa necessidade de reduzir aci-
dentes com motocicletas e suas conseqüências, bem como pro-
porcionar maior segurança aos operadores em serviço.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, surtindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2007.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 di-
as do mês de julho de 2007.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

ANEXO I
DECRETO Nº 1465, DE 12DE JULHO DE 2007

REGULAMENTO DO SISTEMA DE TRANSPORTE E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE 

MOTOCICLETAS, DENOMINADO MOTOBOY

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Sistema de Prestação de Serviços através de mo-
tocicletas, denominado motoboy, instituído pela Lei n.º 8.300, de 
27 de dezembro de 2004, com posteriores alterações introduzidas 
pela Lei n.º 8.474, de 10 de agosto de 2006, constitui um serviço 
público dentro dos limites do Município de Goiânia, devendo ser 
operado mediante prévia autorização do Chefe do Poder Executi-
vo, expedida pela SMT, consubstanciada pela outorga do Termo 
de Autorização e será regido por este Regulamento, em conso-
nância com as normatizações do CONTRAN, especialmente a Re-
solução n.º 219, de 11 de janeiro de 2007, com a Lei Federal n.º 
9.503/97 - CTB e demais normatizações vigentes e supervenien-
tes aplicáveis.

Parágrafo único. O serviço de motoboy consiste no 
transporte remunerado de pequenas cargas e volumes compatíve-
is com a motocicleta, acondicionados, exclusivamente, em com-
partimento aberto (grelha) ou fechado (baú), nas dimensões máxi-
mas, fixadas neste Regulamento e obedecidas as especificações 
do fabricante ou importador da motocicleta no tocante à instala-
ção e ao peso máximo admissível.

Art. 2º As autorizações possuem caráter personalíssimo, 
impenhorável, precário, inalienável, intransferível e incomunicá-
vel, têm validade de 01 (um) ano, contada da data de sua emissão, 
admitindo-se renovação por iguais períodos, mediante licencia-
mento anual, satisfeitas as exigências deste Regulamento.

§ 1º O quantitativo de autorização para a prestação do ser-
viço não será limitado e o condutor autônomo poderá deter ape-
nas uma autorização.

§ 2º As autorizações serão expedidas em ordem numérica 
crescente, admitindo-se, apenas, o cadastramento de uma motoci-
cleta por autorização.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º Para os efeitos deste Regulamento, adotam-se as se-
guintes definições:

I - Poder Concedente: Prefeitura de Goiânia;

II - Órgão Gestor: Superintendência Municipal de Trân-
sito e Transportes;

III - advertência por escrito: ato fiscal para correção de ir-
regularidade, com a emissão de notificação/orientação, desde que 
a irregularidade possa ser sanada sem colocar em risco a operação 
do serviço, o condutor e/ou terceiros, cujo prazo a ser concedido 
não poderá ser superior a 15 (quinze) dias;

IV - apreensão da motocicleta: medida adotada nos ca-
sos previstos neste Regulamento, constituindo-se no recolhimen-
to e encaminhamento da motocicleta ao depósito e nele permane-
cerá sob custódia e responsabilidade do órgão gestor, com ônus 
para o proprietário; 

V - autorização: a delegação, a título precário, para a pres-
tação de serviço através de motocicletas no que concerne ao 
transporte de pequenas cargas e volumes, no Município de Goiâ-
nia, feita pelo Poder Concedente ao autorizatário que demonstre 
capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco;

VI - autorizatário: pessoa jurídica ou condutor autônomo 
detentor de autorização;

VII - baú: equipamento fechado para transporte de peque-
nas cargas e volumes, fabricado com material rígido e resistente, 
compatível com a respectiva carga a ser transportada, devida-
mente fixado por suportes metálicos (permanentes ou removíve-
is) na parte traseira da motocicleta, nas especificações homologa-
das pelo órgão gestor;

VIII - cadastro de autorizatário: prontuário do autoriza-
tário registrado no órgão gestor, no qual constam dados pertinen-
tes ao autorizatário, à motocicleta, ao serviço executado, às pena-
lidade e infrações, dentre outros;

IX - cadastro de condutor auxiliar: prontuário de pre-
posto do autorizatário, no qual constam dados pertinentes à sua 
pessoa, ao serviço, às penalidades e infrações, dentre outros;

X - CAE: Cadastro de Atividades Econômicas;

XI - cartão de autorização para tráfego: documento de 
porte obrigatório, emitido pelo órgão gestor, que contém dados do 
Termo de Autorização: data de validade, nome do autorizatário, 
número da CNH e seu vencimento, marca/modelo da motocicle-
ta, número da autorização e outros julgados necessários;

XII - cartão de condutor auxiliar: documento de porte 
obrigatório, emitido pelo órgão gestor, que contém dados do res-
pectivo condutor;



Diário Oficial do Município Página 05Nº 4.163 - Quarta-feira - 18/07/2007

XIII - CND: Certidão Negativa de Débito;

XIV - CNH: Carteira Nacional de Habilitação;

XV - CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

XVI - condutor: condutor auxiliar ou condutor autônomo 
autorizatário;

XVII - condutor auxiliar: condutor devidamente cadas-
trado no órgão gestor, vinculado a autorizatário do serviço de mo-
toboy;

XVIII - CONTRAN: Conselho Nacional de Trânsito;

XIX - cooperativa: sociedade ou empresa devidamente 
cadastrada no órgão gestor, constituída exclusivamente por con-
dutores autônomos autorizatários;

XX - CRLV: Certificado de Registro e Licenciamento 
Anual;

XXI - CPF: Cadastro de Pessoa Física;

XXII - CSV: Certificado de Segurança Veicular;

XXIII - CTB: Código de Trânsito Brasileiro;

XXIV - descaracterização da motocicleta: é a retirada 
dos equipamentos e materiais utilizados para operação, identifi-
cação e padronização visual da motocicleta exigida neste Regula-
mento, bem como a alteração de seu registro para categoria parti-
cular e substituição da placa de cor vermelha para cinza;

XXV - desistência da autorização: devolução voluntária 
da autorização;

XXVI - DETRAN: Departamento Estadual de Trânsito;

XXVII - DRSCI: Declaração de Regularidade Social do 
Contribuinte Individual;

XXVIII - documentos de porte obrigatório: documen-
tos originais que o condutor deverá portar quando em serviço: car-
tão de autorização para tráfego, cartão de condutor auxiliar, CNH, 
CRLV e outros que se fizerem necessários;

XXIX - equipamentos obrigatórios: equipamentos exi-
gidos pelo CTB, por este Regulamento e demais normatizações 
aplicáveis;

XXX - FGTS: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

XXXI - GFIP: Guia de Recolhimento do Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência;

XXXII - grelha: equipamento aberto para o transporte de 
pequenas cargas e volumes, compatível com a respectiva carga a 
ser transportada, devidamente fixado por suportes metálicos (per-
manentes ou removíveis) na parte traseira da motocicleta, nas es-
pecificações homologadas pelo órgão gestor;

XXXIII - impedimento operacional e lacre da motoci-
cleta: medida adotada nos casos previstos neste Regulamento, 
sendo que a motocicleta será lacrada e impedida de operar o servi-
ço, condicionando seu retorno à atividade mediante realização de 
vistoria comprobatória de correção da irregularidade que lhe deu 
causa;

XXXIV - INMETRO: Instituto Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial;

XXXV - INSS: Instituto Nacional do Seguro Social;

XXXVI - licenciamento anual: renovação anual do ca-
dastro de autorizatário, da vistoria da motocicleta, do Termo de 
Autorização e do cartão de autorização para tráfego, de acordo 
com os procedimentos definidos pelo órgão gestor; 

XXXVII - licenciamento de condutor auxiliar: renova-
ção anual do cadastro de condutor auxiliar e do respectivo cartão 
de condutor, de acordo com os procedimentos definidos pelo ór-
gão gestor;

XXXVIII - motocicleta: veículo automotor de duas ro-
das, categoria aluguel e espécie carga, dirigido por condutor em 
posição montada, com número de cilindradas variável entre 120 
(cento e vinte) e 250 (duzentos e cinqüenta), identificado e carac-
terizado de acordo com o padrão definido para o serviço de moto-
boy;

XIL - multa: penalidade pecuniária imposta aos operado-
res pela inobservância deste Regulamento, classificada em: leve, 
média, grave e gravíssima;

XL - operadores: autorizatários, cooperativas e conduto-
res auxiliares;

XLI - pequenas cargas e volumes: jornais, revistas, pa-
péis e documentos diversos, bebidas, alimentos e produtos farma-
cêuticos diversos, vestimentas, ferramentas e peças diversas e de-
mais cargas e volumes legais compatíveis com a motocicleta, que 
possam ser transportados no interior do baú e/ou devidamente 
acondicionados na grelha, desde que seu transporte não seja proi-
bido por este Regulamento ou legislação específica;

XLII - pessoa jurídica: empresa autorizatária ou coope-
rativa cadastrada no órgão gestor, vinculada ao serviço de moto-
boy;

XLIII - RE’s: Relações de Empregados;

XLIV - recolhimento de documento: medida adotada 
nos casos previstos neste Regulamento, quando o servidor fiscal 
competente adotará a medida de recolhimento do cartão de auto-
rização para tráfego e/ou do cartão de condutor auxiliar, mediante 
recibo; 

XLV - retenção: impedimento momentâneo de tráfego da 
motocicleta, cuja inércia na regularização ensejará imediata apre-
ensão da mesma;

XLVI - revogação da autorização: ato anulatório da auto-
rização por infração legal ou regulamentar;

XLVII - revogação da certidão de registro de empresa: 
ato anulatório da certidão de cadastro de pessoa jurídica autoriza-
tária ou de cooperativa, que opera rádiocomunicação ou não, por 
infração legal ou regulamentar;

XLVIII - revogação do credenciamento do condutor au-
xiliar: ato anulatório do cadastro de condutor auxiliar, por infra-
ção legal ou regulamentar;

XLIX - semi-reboque: veículo de um ou mais eixos que 
se apóia na sua unidade tratora ou é a ela ligado por meio de arti-
culação;
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L - substituição da motocicleta: troca da motocicleta na 
mesma autorização;

LI  - suspensão do condutor auxiliar: período de tempo 
no qual o condutor fica proibido de operar o serviço nos casos pre-
vistos neste Regulamento, com recolhimento do cartão de condu-
tor auxiliar, mediante recibo;

LII - suspensão do condutor autônomo autorizatário: 
período de tempo no qual o condutor fica proibido de operar o ser-
viço nos casos previstos neste Regulamento, com recolhimento 
do cartão de autorização para tráfego, mediante recibo;

LIII - Termo de Autorização: documento expedido pelo 
órgão gestor ao autorizatário, no qual delega a autorização a título 
precário.

CAPÍTULO III
DO REGIME DE EXPLORAÇÃO

Art. 4º A exploração do serviço de motoboy será realizada 
em caráter contínuo e permanente, comprometendo-se o opera-
dor com a sua regularidade, segurança e qualidade na prestação, 
correndo por conta e risco do mesmo toda e qualquer despesa dela 
decorrente, inclusive as relativas à pessoal, operação, manuten-
ção, tributos e demais encargos.

Art. 5º O Termo de Autorização expedido pelo órgão ges-
tor estará de acordo com as disposições deste Regulamento, de-
vendo ser renovado anualmente.

§ 1º O Termo de Autorização conterá os dados necessários 
a sua perfeita caracterização, em especial:

I - os dizeres “Município de Goiânia”;

II - a proibição de transferência, alienação e arrendamento 
da autorização e/ou da motocicleta a outro autorizatário ou a ter-
ceiro;

III - nome e sigla do órgão gestor;

IV - número de ordem e data em que foi emitido;

V - identificação do condutor autônomo autorizatário (no-
me, nacionalidade, CPF, número do documento de identidade, ti-
pagem sangüínea, fator RH e outros necessários);

VI - identificação da pessoa jurídica autorizatária (razão 
social, nome de fantasia, endereço, CNPJ, inscrição municipal e 
outros necessários);

VII - prazo de validade do respectivo Termo.

§ 2º O Termo de Autorização será expedido em nome do 
condutor autônomo ou da pessoa jurídica, conforme o caso.

§ 3º Na efetiva operação do serviço, o Termo de Autoriza-
ção será representado pelo Cartão de Autorização para Tráfego.

§ 4º O licenciamento anual realizado até a data de venci-
mento constante no Cartão de Autorização para Tráfego renova 
automaticamente o Termo de Autorização.

Art. 6º É facultado ao autorizatário desistir da autorização 
sem que essa desistência possa constituir, em seu favor ou em fa-
vor de terceiros, direito de qualquer natureza, seja a que título for, 

devendo o mesmo, no ato da formalização da desistência, devol-
ver ao órgão gestor toda documentação que autorizou a execução 
do serviço.

§ 1º A desistência de que trata o caput deste artigo permiti-
rá compulsoriamente, uma vez deferida, a retomada da autoriza-
ção pelo Poder Concedente. 

§ 2º A desistência somente será consolidada pelo órgão 
gestor após efetiva baixa de cadastro e quitação de todos os débi-
tos junto ao Poder Concedente.

§ 3º O autorizatário que desistir formalmente da autoriza-
ção só poderá operar o serviço novamente, sob qualquer vínculo, 
depois de decorridos 06 (seis) meses, contados da data da efetiva-
ção da desistência.

CAPÍTULO IV
DO PLANEJAMENTO DO SERVIÇO

Art. 7º O órgão gestor poderá, a qualquer tempo, inserir 
modificações em quaisquer características do serviço, objetivan-
do atender às necessidades e conveniências do Poder Conceden-
te, dos usuários, dos autorizatários, não cabendo direito a nenhu-
ma indenização.

Parágrafo único. As modificações de que trata o caput 
deste artigo basear-se-ão em pesquisas e estudos técnicos, bem co-
mo nas avaliações de seus reflexos econômicos, sociais e políti-
cos, desenvolvidos pelo órgão gestor.

CAPÍTULO V
DO CADASTRAMENTO

Art. 8º Para operar no serviço de motoboy como autoriza-
tário, o condutor autônomo deverá se cadastrar no órgão gestor, 
mediante apresentação dos documentos abaixo:

I - documentos pessoais:Carteira de Identidade e C.P.F;

II - CNH definitiva, na categoria A, vedando-se ao condu-
tor com visão monocular;

III - prontuário do condutor expedido pelo DETRAN da 
unidade da federação onde a CNH foi expedida, com extrato das 
infrações de trânsito e respectiva pontuação;

IV - exames que comprovem tipo sangüíneo e fator RH;

V - título de eleitor e comprovantes de que esteja quite 
com a Justiça Eleitoral e quitação com o serviço militar, se do se-
xo masculino;

VI - certidões negativas de débitos expedidas pela Secre-
taria Municipal de Finanças de Goiânia, pela Secretaria da Fazen-
da do Estado de Goiás, pela Receita Federal e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, referentes aos tributos municipais, es-
taduais e federais, respectivamente;

VII - comprovante de quitação da contribuição sindical da 
respectiva categoria, na forma da lei;

VIII - atestado médico de sanidade física e mental emitido 
por profissional competente estabelecido no Município ou CNH, 
ambos com data de emissão não superior a (60) sessenta dias;
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IX - documento hábil que comprove residência no Muni-
cípio, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias e nú-
mero de telefone fixo para contato;

X - CAE, expedido pela Secretaria de Finanças do Muni-
cípio;

XI - DRSCI expedida pelo INSS;

XII - certificado comprobatório de aprovação em curso es-
pecializado regulamentado pelo CONTRAN e/ou pelo órgão ges-
tor, ministrado por instituição hábil estabelecida neste Município 
e credenciada pelo DETRAN e/ou órgão gestor, obedecendo ao 
conteúdo programático mínimo: (direção defensiva, noções de 
primeiros socorros, respeito ao meio ambiente e convívio social, 
legislação de trânsito e específica, relações interpessoais, noções 
de mecânica e pequenos reparos, higiene e segurança no trabalho, 
conhecimento da cidade, a importância do atendimento, dentre 
outros), totalizando 50 (cinqüenta) horas, com validade de até 05 
(cinco) anos;

XIII - certidões de antecedentes criminais expedidas pelo 
Cartório Distribuidor Criminal e pela Vara das Execuções Crimi-
nais da Comarca da Capital, bem como pela Justiça Federal em 
Goiânia, com as devidas certidões narrativas quando houver ano-
tação, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, renová-
vel no máximo a cada 05 (cinco) anos:

a) no caso de certidão positiva, o cadastro será deferido ou 
não após análise da narrativa;

b) o órgão gestor especificará os crimes cuja prática, na 
modalidade culposa e/ou dolosa, impedirá o deferimento do ca-
dastramento solicitado ou sua renovação;

XIV - certificado de aprovação em avaliação psicológica, 
realizada por clínica estabelecida neste Município e credenciada 
junto ao DETRAN e/ou órgão gestor, como prova de aptidão para 
o exercício da atividade, renovável no máximo a cada 05 (cinco) 
anos, conforme ressalvas impostas pela idade do condutor e/ou pe-
lo perito examinador;

XV - declaração atestando que não detém qualquer outra 
concessão, permissão ou autorização outorgada pelo município 
de Goiânia, bem como não mantém vínculo empregatício na admi-
nistração direta ou indireta nas esferas municipal, estadual e fede-
ral, ainda que em comissão;

XVI - documentos exigidos no artigo 12;

XVII - outros documentos previstos em legislação perti-
nente.

Parágrafo único. Será negado o cadastro e o licencia-
mento anual, caso o condutor se encontre com CNH suspensa ou 
cassada por autoridade competente, bem como se houver manda-
do de prisão expedido contra o interessado.

Art. 9º Para operar no serviço de motoboy como condutor 
auxiliar, o condutor autônomo deverá se cadastrar no órgão ges-
tor, mediante o preenchimento dos requisitos previstos no inciso 
III, do artigo 12 e no artigo 8.º , exceto o inciso XV.

Parágrafo único. Quando o condutor auxiliar for empre-
gado formal de autorizatário, será necessária ainda a apresenta-
ção da documentação prevista no inciso IX, do artigo 10, para efei-
to de deferimento de cadastramento ou licenciamento. 

Art. 10. Para operar no serviço de motoboy como autori-
zatário ou cooperativa, a pessoa jurídica interessada deverá soli-
citar cadastramento no órgão gestor, mediante apresentação dos 
documentos abaixo:

I - comprovante que dispõe de sede, filial, sucursal, agên-
cia ou franquia neste Município, em local de uso permitido, com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias e número de tele-
fax;

II - alvará de localização e funcionamento de atividades;

III - contrato social registrado na Junta Comercial do Esta-
do de Goiás ou estatuto registrado em Cartório de Títulos e Docu-
mentos, conforme o caso, ambos atualizados, que comprovem a 
previsão de execução da atividade de transporte remunerado de 
pequenas cargas e volumes por meio de motocicletas em seu obje-
to social;

IV - CAE, expedido pela Secretaria de Finanças do Muni-
cípio;

V - CNPJ;

VI - certidões negativas de débitos expedidas pela Secre-
taria Municipal de Finanças de Goiânia, pela Secretaria da Fazen-
da do Estado de Goiás, pela Receita Federal e pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional, referentes aos tributos municipais, estadua-
is e federais, respectivamente; 

VII - relação atualizada das motocicletas de sua proprie-
dade e de terceiros, bem como a relação dos respectivos conduto-
res a ela vinculados, filiados ou cooperados;

VIII - certidão dos feitos criminais, expedida pelo Cartó-
rio Distribuidor Criminal e pela Vara das Execuções Criminais da 
Comarca de Goiânia, bem como pela Justiça Federal em Goiânia, 
referente ao proprietário, sócios, diretor e representante legal, 
com as devidas certidões explicativas quando houver anotação, 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias:

a) no caso de certidão positiva, o cadastro será deferido ou 
não, após análise da narrativa;

b) o órgão gestor especificará os crimes cuja prática, na 
modalidade culposa e/ou dolosa, impedirá o deferimento do ca-
dastramento solicitado ou sua renovação; 

IX - certidões comprobatórias de regularidade perante o 
INSS e o FGTS, acompanhadas das 02 (duas) últimas GEFIP’s e 
respectivas RE’s, além das guias do período, quitadas;

X - certidão negativa de protestos referente aos 12 (doze) 
últimos meses;

XI - declaração comprobatória de disponibilidade de imó-
vel próprio ou locado, destinado às dependências de escritório, 
aos condutores no aguardo das ordens de serviço e estacionamen-
to de pelo menos 30% (trinta por cento) das motocicletas, reser-
vando área mínima de 02 m² (dois metros quadrados) por motoci-
cleta:

a) o imóvel poderá sediar mais de uma pessoa jurídica vin-
culada ao serviço de motoboy;

XII - autorização do órgão nacional de telecomunicações 
competente, quando operar o serviço através de radiocomunica-
ção;
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XIII - declaração a ser apresentada pelo proprietário, sóci-
os, diretor e representante legal, atestando que não detém qual-
quer outra concessão, permissão ou autorização outorgada pelo 
município de Goiânia, bem como não detém vínculo empregatí-
cio na administração direta ou indireta nas esferas municipal, esta-
dual e federal, ainda que em comissão;

XIV - documentos exigidos no artigo 12, exceto no caso 
de cooperativa;

XV - laudo de vistoria das instalações emitido pelo órgão 
gestor;

XVI - outros documentos previstos em legislação perti-
nente.

§ 1º Será negado o cadastro da pessoa jurídica ou sua reno-
vação, se houver mandado de prisão expedido contra os membros 
da empresa referidos no inciso VIII, deste artigo.

§ 2º Quando o cadastro se referir à filial, sucursal, agência 
ou franquia, deverão ser apresentados todos os documentos supra 
mencionados referentes à matriz.

Art. 11. A renovação do credenciamento de condutor auxi-
liar e da certidão de registro da pessoa jurídica vinculada ao servi-
ço de motoboy, bem como a realização do licenciamento da auto-
rização, deverão ser realizados na data de vencimento constante 
nos respectivos documentos, podendo ser solicitados com até 30 
(trinta) dias de antecedência e pagamento dos débitos devidos, até 
30 (trinta) dias após a data de sua validade.

§ 1º Os documentos resultantes da realização do licencia-
mento anual ou da renovação do cadastro/registro, só serão entre-
gues aos titulares após a quitação de todos os débitos relativos a 
multas, taxas, impostos e demais encargos junto ao município de 
Goiânia.

§ 2º O órgão gestor definirá os procedimentos e a docu-
mentação necessária para a realização do licenciamento anual e re-
novação do cadastro dos operadores.

Art. 12. A motocicleta será cadastrada mediante a apre-
sentação dos seguintes documentos:

I - CRLV em nome do condutor autônomo ou da pessoa ju-
rídica, conforme o caso, admitindo arrendamento mercantil, des-
de que figure como único arrendatário perante a instituição finan-
ceira; 

II - termo de vistoria expedido pelo órgão gestor;

III - apólice de seguro em parcela única anual quitada para 
o condutor da motocicleta, com coberturas mínimas, no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) para os casos de morte ou invalidez, 
R$ 600,00 (seiscentos reais) a título de auxílio - assistência ao as-
sociado (AAA) e R$ 600,00 (seiscentos reais), destinados às des-
pesas funerárias, sem prejuízo da cobertura do seguro obrigató-
rio, DPVAT, conforme a Lei Federal n.º 6.194, de 19 de dezembro 
de 1974 e posteriores alterações:

a) a apólice deverá possuir validade concomitante com a 
validade do cartão de autorização para tráfego;

IV - CSV válido emitido por organismo credenciado e re-
gular junto aos órgãos competentes.

Art. 13. O cadastramento voluntário de entidade sindical 
representativa da categoria será efetuado mediante apresentação 
dos seguintes documentos:

I - contrato social ou estatuto atualizado e registrado na 
Junta Comercial ou Cartório competente;

II - alvará de localização e funcionamento de atividades;

III - relação dos sindicalizados;

IV - regimento interno;

V - comprovante de endereço e número de telefax;

VI - carta sindical expedida por órgão competente.

Art. 14. Todo processo concernente à atividade motoboy 
ficará ativo no órgão gestor pelo prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados da data de protocolo dos documentos, vedado seu desar-
quivamento para reanálise nos casos comprovados de inércia do 
interessado.

Art. 15. A baixa de cadastro dos operadores será efetuada 
mediante:

I - quitação geral dos débitos perante o município de Goiâ-
nia;

II - devolução dos documentos originais que autorizam a 
operação do serviço;

III - descaracterização e baixa das motocicletas vincula-
das às autorizações.

Parágrafo único. A baixa de cadastro dos condutores auxi-
liares poderá ser requerida diretamente ou por intermédio do auto-
rizatário ao qual se encontra vinculado, observado o disposto nos 
itens I e II deste artigo, ficando condicionado seu retorno ao servi-
ço, sob qualquer vínculo, depois de decorridos 06 (seis) meses da 
data de efetivação da baixa.

Art. 16. O órgão gestor promoverá imediato cancelamen-
to de documentação obtida através de processo fraudulento ou ir-
regular.

CAPÍTULO VI
DAS MOTOCICLETAS

Art. 17. A motocicleta de propriedade de condutor autô-
nomo ou de pessoa jurídica, para ser cadastrada e operar no servi-
ço de motoboy, deverá atender ao disposto no art. 12 e aos seguin-
tes requisitos:

I - ser dotada de grelha e/ou baú;

II - Possuir:

a) identificação e caracterização padrão constantes no Ane-
xo II;

b) equipamento protetor de membros inferiores, instalado 
nas laterais dianteiras, fabricado em aço resistente a impacto;

c) número de cilindradas variável entre 120 (cento e vinte) 
e 250 (duzentos e cinqüenta);
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d) até 04 (quatro) anos de fabricação;

III - estar registrada no município de Goiânia, licenciada 
na categoria aluguel e espécie carga;

IV - utilizar placa traseira de identificação com película re-
fletiva conforme disposições do CONTRAN;

V - outros exigidos em legislação pertinente.

Parágrafo único. As motocicletas a serem utilizadas no 
serviço de motoboy terão cor livre.

Art. 18. Para operar no serviço o limite de vida útil da mo-
tocicleta é de 08 (oito) anos.

§ 1º Atingindo este limite, a motocicleta deverá ser substi-
tuída por outra fabricada no máximo há 04 (quatro) anos, cuja 
substituição deverá ocorrer até a data de realização do próximo li-
cenciamento anual.

§ 2º A contagem do prazo de vida útil da motocicleta terá 
como termo inicial o ano seguinte ao da sua fabricação, especifi-
cado no CRLV. 

Art. 19. As motocicletas serão vistoriadas anualmente pe-
lo órgão gestor, quando serão verificadas as características fixa-
das, especialmente no que concernem as características originais 
de fábrica, os equipamentos obrigatórios, a identificação e carac-
terização padrão, os aspectos de conservação, higiene, funciona-
mento e segurança.

§ 1º Independentemente da vistoria prevista no caput des-
te artigo, poderão ser realizadas vistorias extraordinárias a qual-
quer tempo.

§ 2º As motocicletas reprovadas em vistoria ou com visto-
ria vencida serão impedidas de operar o serviço enquanto perdu-
rar a irregularidade.

Art. 20. Nos casos de substituição ou baixa da motocicle-
ta, o autorizatário deverá observar os prazos previstos no art. 32.

§ 1º No ato de vistoria da motocicleta a ser cadastrada (ex-
ceto o cadastramento inicial), será necessária a comprovação da 
completa descaracterização da motocicleta objeto de substituição 
ou apresentação de documentação hábil comprobatória de impos-
sibilidade da mesma ser submetida à vistoria (furto, roubo, perda 
total), bem como a baixa de todos os registros pertinentes ao ser-
viço de que trata este Regulamento, junto aos órgãos competen-
tes.

§ 2º Correrão por conta do autorizatário todas as despesas 
relativas à substituição ou baixa da motocicleta, quaisquer que se-
jam suas causas.

CAPÍTULO VII
DOS EQUIPAMENTOS 

Art. 21. É obrigatório para os condutores, quando em ser-
viço, o uso dos seguintes equipamentos:

a) colete de proteção com dispositivo retrorefletivo e fluo-
rescente de segurança, conforme normatização do CONTRAN;

b) capacete (com viseira transparente ou óculos proteto-
res), certificado por organismo acreditado pelo INMETRO; 

c) baú e/ou grelha;

§ 1º Fica proibida a utilização de malote removível ou simi-
lar, fixado no corpo do condutor ou fixado externamente em qual-
quer outro equipamento e/ou na motocicleta quando a mesma esti-
ver em movimento. 

§ 2º Fica facultada a utilização de equipamento (tipo ante-
na ou aparador de linha) para proteção da integridade do condutor 
contra linhas de cerol, fios e cabos aéreos de bitola reduzida, o 
qual deverá estar fixado no guidom e posicionado de forma a pro-
teger a região do pescoço do condutor.

Art. 22. O equipamento tipo baú deve atender aos seguin-
tes limites máximos externos de largura, altura e comprimento:

I - largura igual a 60 (sessenta) centímetros;

II - comprimento: não poderá exceder a extremidade tra-
seira da motocicleta;

III - altura: não poderá exceder a 70 (setenta) centímetros 
de sua base central, medida a partir do assento da motocicleta.

Art. 23. O equipamento tipo grelha deve atender aos se-
guintes limites máximos externos de largura, altura e comprimen-
to:

I - largura igual a 60 (sessenta) centímetros;

II - comprimento: não poderá exceder a extremidade tra-
seira da motocicleta;

III - altura: a carga acomodada no dispositivo não poderá 
exceder a 40 (quarenta) centímetros da base central, medida a par-
tir do assento da motocicleta.

§ 1º No caso de uso da grelha, as dimensões da carga a ser 
transportada não podem extrapolar a largura, o comprimento e a 
altura da mesma.

§ 2º Nos casos de montagem combinada dos dois tipos de 
equipamento, baú montado sobre a grelha, o baú não pode exce-
der as dimensões de largura e comprimento da grelha, admitida a 
altura do conjunto em até 70 (setenta) centímetros da base de as-
sento da motocicleta.

Art. 24. A grelha e o baú deverão ser fixados na motoci-
cleta por meio de dispositivos metálicos permanentes ou removí-
veis, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização de cordas, 
arames, elásticos e similares.

Art. 25. A aposição dos equipamentos e a forma de fixa-
ção dos objetos a serem transportados não podem interferir na uti-
lização, na montagem ou no funcionamento de nenhum equipa-
mento original da motocicleta assegurando-se o seguinte:

I - o condutor deverá permanecer visível aos condutores 
dos demais veículos em circulação na via;

II - os dispositivos de iluminação e sinalização, assim co-
mo a placa de identificação da motocicleta deverão manter condi-
ções de visibilidade de acordo com o previsto no CTB e legisla-
ção vigente;

III - os dispositivos de iluminação e sinalização da motoci-
cleta devem manter-se inalterados em sua forma, posição de ins-
talação e especificação original.
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Art. 26. As caixas especialmente projetadas para acomo-
dação de capacetes não estão sujeitas às prescrições deste Regula-
mento, podendo exceder a extremidade traseira da motocicleta 
em até 15 (quinze) centímetros.

Art. 27. Para o condutor autônomo autorizatário, os equi-
pamentos terão cor branca, exceto a estrutura de sustentação do 
colete que terá cor vermelha e, no caso de pessoa jurídica autori-
zatária, os equipamentos terão cor única instituída pela própria 
empresa.

§ 1º Fica facultada à pessoa jurídica, a utilização de baú 
com cor diversa dos demais equipamentos, desde que na cor bran-
ca.

§ 2º Todos os equipamentos serão identificados e caracte-
rizados conforme padrão definido no Anexo II, de maneira a favo-
recer a visualização durante sua utilização diurna e noturna. 

Art. 28. Não incorrem em penalidade, as motocicletas re-
gistradas na espécie carga, que trafeguem somente com o disposi-
tivo de fixação, sem o baú e a grelha, e que estejam transportando 
passageiro no assento, desde que mantidas as características ori-
ginais do assento e do apoio dos pés (estribo para o passageiro).

CAPÍTULO VIII
DA OPERAÇÃO

Art. 29. O serviço poderá ser operado por condutor autô-
nomo ou por pessoa jurídica dentro dos limites do Município. A 
pessoa jurídica deverá ser legalmente constituída sob a forma de 
cooperativa ou empresa (pública ou privada), admitindo no caso 
de empresa a operação do serviço por meio de frota própria e de 
terceiros.

§ 1º As cooperativas deverão ser constituídas exclusiva-

mente por condutores autônomos autorizatários. 

§ 2º O autorizatário não poderá deter autorizações como 
pessoa física e jurídica simultaneamente.

Art. 30. São normas básicas da operação do Serviço de 
Motoboy:

I - o operador somente poderá prestar o serviço se atendi-
das as normas estabelecidas pelas Leis Municipais n.ºs 8300/04 e 
8474/06, por este Regulamento, pelo CTB, pelas resoluções do 
CONTRAN, em especial a Resolução n.º 219/07 e demais nor-
mas vigentes e supervenientes aplicáveis;

II - é função precípua do condutor autônomo autorizatário 
perfazer jornada diária mínima de 08 (oito) horas na operação do 
serviço, admitindo-se um máximo de 12 (doze) horas, desde que 
em períodos intercalados, cabendo ao seu condutor auxiliar, nos 
casos previstos neste Regulamento, dar continuidade ao trabalho 
do titular;

III - os condutores auxiliares só poderão operar o serviço 
junto aos autorizatários vinculados, nos termos deste Regula-
mento;

IV - fica facultada a operação do serviço com o auxílio de 
radiocomunicação às cooperativas e às pessoas jurídicas autori-
zatárias, ficando condicionada no último caso, a necessidade de 
comprovar que o número de motocicletas a elas filiadas não é su-

perior ao quantitativo de motocicletas próprias cadastradas no ser-
viço:

 
a) a estação de rádio deverá ser localizada no município de 

Goiânia e não poderá operar em motocicletas de outros municípi-
os;

V - fica permitida a publicidade estritamente por meio de 
adesivo ou pintura a ser veiculada nas faces laterais e traseira do 
baú, conforme estabelecido e aprovado pelo órgão gestor, medi-
ante manifestação da SEMMA, se for o caso;

VI - fica vedada a afixação de qualquer adesivo ou inscri-
ção na motocicleta e equipamentos obrigatórios, além dos deter-
minados pelo órgão gestor;

VII – a face costal do colete abaixo da sinalização retrore-
fletiva, será utilizada para veiculação de mensagens alusivas ao te-
ma trânsito e inscrição do número da autorização, bem como do 
nome e contato telefônico da pessoa jurídica, se for o caso. 

Art. 31. Sempre que necessário e conveniente serão defi-
nidos, em função de estudos técnicos do órgão gestor, estaciona-
mentos rotativos para as motocicletas, tendo em vista o interesse 
público e localizados de maneira que atendam às conveniências 
do trânsito e à estética da cidade.

CAPÍTULO IX
DOS DIREITOS

Art. 32. O condutor poderá, voluntariamente, interromper 
a prestação do serviço pelo prazo de até 30 (trinta) dias por ano, pa-
ra gozo de férias, após este prazo o órgão gestor, a pedido do ope-
rador, em situação regular, poderá autorizar a interrupção do ser-
viço pelo prazo de até 90 (noventa) dias, prorrogável, por igual pe-
ríodo, nos seguintes casos:

I - furto ou roubo da motocicleta;

II - acidente grave ou perda total da motocicleta;

III - substituição da motocicleta.

§ 1º O disposto no inciso I, deste artigo deverá ser compro-
vado por certidão de delegacia especializada, quando da realiza-
ção da vistoria da motocicleta para cadastramento.

§ 2º O disposto no inciso II deste artigo deverá ser com-
provado através de documentação específica.

Art. 33. A pessoa jurídica autorizatária poderá constituir 
condutor auxiliar até o dobro do número de autorizações a ela con-
cedida e o condutor autônomo autorizatário poderá constituir até 
dois, nos casos de invalidez ou incapacidade temporária.

Parágrafo único. Para usufruir desse direito, o condutor 
autônomo autorizatário deverá protocolizar os seguintes docu-
mentos:

I - documentos pessoais: Carteira de Identidade e CPF;

II - cartão de autorização para tráfego;

III - cartão de condutor auxiliar apto a operar o serviço;

IV - atestado de incapacidade para o trabalho ou invalidez, 
expedido pelo INSS, constando o tempo de afastamento.
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Art. 34. Fica desobrigado de operar o serviço pelo período 
do mandato o condutor autônomo autorizatário que ocupar cargo 
de direção de cooperativa ou de entidade sindical representativa 
da categoria, mediante apresentação de documentação compro-
batória hábil, facultando ao mesmo a constituição de até 02 (dois) 
condutores auxiliares.

CAPÍTULO X
DAS OBRIGAÇÕES E PROIBIÇÕES 

SEÇÃO I
DAS OBRIGAÇÕES

Art. 35. Constituem obrigações dos operadores, no que 
couber:

I - cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento e de-
mais normas legais pertinentes, observadas rigorosamente as es-
pecificações e características de exploração do serviço;

II - adotar todas as providências determinadas nas notifi-
cações e intimações emanadas do órgão gestor;

III - agir com respeito e urbanidade nas relações interpes-
soais da atividade;

IV - atender de imediato às determinações da fiscalização, 
apresentando a motocicleta e os documentos obrigatórios, quan-
do solicitados;

V - conduzir motocicleta com os equipamentos obrigató-
rios e demais dispositivos de controle aprovados e exigidos em le-
gislação específica;

VI - cumprir o disposto no CTB e na legislação específica 
aplicada à atividade motoboy;

VII - descaracterizar a motocicleta a ser substituída ou bai-
xada, apresentando-a para vistoria e transferi-la para categoria 
particular;

VIII - comunicar ao órgão gestor, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, quaisquer alterações cadastrais;

IX - não interromper a prestação do serviço sem anuência 
do órgão gestor ou por período superior ao autorizado;

X - manter a motocicleta e os equipamentos obrigatórios 
em condições satisfatórias de conservação, segurança, funciona-
mento, identificação e caracterização definidos pelo órgão ges-
tor;

XI - registrar e manter por 06 (seis) meses todas as chama-
das com data, hora e motocicleta de atendimento da ordem de ser-
viço, apresentando as informações ao órgão gestor sempre que so-
licitadas;

XII - manter apólice de seguro em parcela única anual qui-
tada para o condutor da motocicleta, com coberturas mínimas no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para os casos de morte ou in-
validez, R$ 600,00 (seiscentos reais) a título de auxílio - assistên-
cia ao associado (AAA) e R$ 600,00 (seiscentos reais) destinados 
a despesas funerárias, sem prejuízo da cobertura do seguro obri-
gatório, DPVAT, conforme a Lei Federal n.º 6.194, de 19 de de-
zembro de 1974 e posteriores alterações;

XIII - manter em operação somente motocicleta com cer-
tificado válido de vistoria e equipamentos obrigatórios;

XIV - renovar o cadastro, bem como realizar o licencia-
mento anual dentro dos prazos fixados, de acordo com os proce-
dimentos definidos pelo órgão gestor;

XV - comparecer ao órgão gestor nos seguintes casos:

a) no ato de finalização de todo processo administrativo, 
com a obtenção de documento de porte obrigatório;

b) para registro ou atualização da foto digital;

c) para retirada de motocicleta de sua propriedade que se 
encontra apreendida;

d) para retirar o lacre da motocicleta;

e) quando solicitado formalmente pelo órgão gestor;

f) outros exigidos pelo órgão gestor;

XVI - manter a frota em bom estado de conservação;

XVII - participar de programas e cursos destinados aos 
operadores, qualificando e aperfeiçoando a prestação do serviço;

XVIII - permitir e facilitar ao órgão gestor o exercício de 
suas funções, inclusive o acesso à motocicleta e locais onde a mes-
ma estiver;

XIX - portar, quando em serviço, os originais da docu-
mentação obrigatória;

XX - prestar o serviço em conformidade com as determi-
nações do órgão gestor;

XXI - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do 
serviço, manutenção, tributos, encargos trabalhistas e previden-
ciários, bem como as despesas decorrentes da aquisi-
ção/substituição da motocicleta e equipamentos, com o propósito 
de garantir os níveis de qualidade e segurança do serviço;

XXII - submeter a motocicleta, dentro dos prazos fixados, 
às vistorias que lhes forem determinadas;

XXIII - substituir a motocicleta quando esta atingir o limi-
te de vida útil estabelecida neste Regulamento;

XXIV - transportar carga somente em condições e limites 
de quantidade, peso, composição e dimensões permitidas por este 
Regulamento ou legislação pertinente;

XXV - utilizar na motocicleta somente combustível per-
mitido pela legislação em vigor;

XXVI - efetuar o transporte de pequenas cargas e volumes 
acondicionadas exclusivamente no baú e/ou grelha, nas especifi-
cações homologadas;

XXVII - renovar a certidão de registro dentro do prazo e 
de acordo com os procedimentos estabelecidos;

XXVIII - utilizar no serviço apenas motocicletas e condu-
tores regulares no órgão gestor.
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SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 36. Constitui proibição aos operadores:

I - efetuar transporte remunerado de passageiros;

II operar, confiar ou permitir o exercício da atividade por 
meio de motocicleta e/ou condutor irregular no órgão gestor;

III - utilizar-se de carro lateral (side car);

IV - transportar ou permitir o transporte de:

a) drogas ilegais, explosivos, inflamáveis, (inclusive gás li-
quefeito de petróleo -GLP);

b) carga com excesso de peso e dimensões; 

c) carga incompatível com a motocicleta, o baú e/ou a gre-
lha;

d) material proibido em legislação específica;

V - transportar passageiros em desacordo com este Regu-
lamento;

VI - operar o serviço em locais não autorizados pelo órgão 
gestor;

VII - não portar ou recusar a exibir os originais dos docu-
mentos obrigatórios quando solicitados pela fiscalização ou eva-
dir-se quando por ela abordado;

VIII - rebocar outro veículo, exceto semi-reboques espe-
cialmente projetados para esse fim e devidamente homologados 
pelo órgão competente;

IX - abandonar a motocicleta para impossibilitar a ação da 
fiscalização;

X - deixar de recolher a motocicleta para reparo, quando 
solicitado pela fiscalização;

XI - utilizar a motocicleta para quaisquer outros fins não 
autorizados pelo órgão gestor;

XII - veicular publicidade de qualquer natureza na moto-
cicleta ou nos equipamentos obrigatórios sem autorização do ór-
gão gestor;

XIII - veicular qualquer espécie de publicidade, em qual-
quer meio de comunicação ou negociar sob a forma escrita ou ver-
bal com o cliente oferecendo vantagens ou benefícios, caso o tem-
po combinado para execução do serviço não seja cumprido;

XIV - desacatar ou ameaçar servidores do órgão gestor no 
exercício da função, bem como provocar danos ao patrimônio;

XV - deixar de comparecer ao órgão gestor quando solici-
tado formalmente;

XVI - promover competição entre os condutores por meio 
de prêmios ou qualquer outra forma de remuneração que venha es-
timular o aumento de velocidade e de infrações de trânsito, ocasi-
onando riscos de acidentes aos condutores, bem como para os de-
mais usuários da via;

XVII - apresentar documentação falsa, adulterada ou in-
formações falsas com fins de cadastro ou sua renovação, bem co-
mo para burlar a ação da fiscalização;

XVIII - manter em operação motocicleta lacrada ou impe-
dida de operar o serviço por determinação do órgão gestor, bem 
como violar ou retirar o lacre;

XIX - utilizar ou, sob qualquer forma, concorrer para a uti-
lização da motocicleta em prática de ação delituosa, como tal defi-
nida em lei;

XX - operar o serviço em estado de embriaguez alcoólica 
ou sob efeito de droga ilegal;

XXI - operar o serviço com motocicleta cuja placa de iden-
tificação encontra-se adulterada, amassada ou dobrada, bem co-
mo desprovida de condições de legibilidade e visibilidade;

XXII - comercializar, alugar ou arrendar a autorização 
e/ou a respectiva motocicleta para outro autorizatário ou a tercei-
ro;

XXIII - dar fuga à pessoa perseguida por autoridades poli-
ciais sob acusação de prática de crime;

XXIV - transportar qualquer material ou caixa sobre o 
baú, mesmo que afixado, bem como carga e volume que ultrapas-
se a capacidade em volume do baú, impossibilitando o fechamen-
to pleno da tampa;

XXV - operar o serviço sem a utilização dos equipamentos 
de segurança exigidos neste Regulamento: colete, capacete, baú 
e/ou grelha e outros que vierem a ser exigidos;

XXVI - consertar ou reparar motocicleta na via pública, ex-
ceto quando em emergência, conforme definição do CTB; 

XXVII - portar, quando em serviço, documentação obri-
gatória irregular e/ou com validade vencida;

XXVIII - deixar de: 

a) encaminhar ao órgão gestor por meio eletrônico, sem-
pre que solicitado formalmente, relação atualizada das motoci-
cletas de sua propriedade e de terceiros, além dos respectivos con-
dutores a ela vinculados, filiados ou cooperados, com discrimina-
ção dos períodos que operaram o serviço nos dias trabalhados; 

b) comunicar formalmente ao órgão gestor, no prazo de 30 
(trinta) dias, quaisquer alterações cadastrais;

c) disponibilizar imóvel próprio ou locado, destinado às 
dependências de escritório, aos condutores no aguardo das ordens 
de serviço e estacionamento de pelo menos 30% (trinta por cento) 
das motocicletas, reservando área mínima de 02 m² (dois metros 
quadrados) por motocicleta;

d) comunicar formalmente ao órgão gestor os acidentes, 
os afastamentos e os óbitos dos condutores vinculados, filiados 
ou cooperados, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, con-
tados da ocorrência dos respectivos fatos;

e) registrar e manter por seis 06 (seis) meses todas as cha-
madas com data, hora e motocicleta de atendimento da ordem de 
serviço, apresentando as informações ao órgão gestor sempre que 
solicitadas formalmente, em se tratando de pessoa jurídica que 
opera radiocomunicação
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CAPÍTULO XI
DO CONTROLE DA FISCALIZAÇÃO

Art. 37. Compete ao órgão gestor as atividades de cadas-
tro, controle, planejamento, gerenciamento, fiscalização, arreca-
dação e destinação dos valores provenientes do serviço.

§ 1º A fiscalização do órgão gestor fará observar:

I - a conduta do autorizatário;

II - as condições eletromecânicas, de higiene, de conser-
vação, de funcionamento e de segurança da motocicleta, além da 
identificação e caracterização padrão, entre outros julgados ne-
cessários; 

III - o porte dos originais da documentação e uso dos equi-
pamentos obrigatórios, devidamente identificados e padroniza-
dos;

IV - outros que se fizerem necessários.

§ 2º No exercício da fiscalização, poderão ser utilizados 
equipamentos para medição de velocidade e controle de ingestão 
de bebida alcoólica e outros que se fizerem necessários.

CAPÍTULO XII
DA AUTUAÇÃO

Art. 38. O registro das irregularidades detectadas será fei-
to pelo servidor fiscal de posturas, lotado no órgão gestor, medi-
ante Auto de Infração lavrado em formulário próprio.

§ 1º Dependendo de sua natureza ou tipicidade, as infra-
ções poderão ser constatadas pela fiscalização em campo ou nos 
arquivos e registros próprios.

§ 2º Constatada a infração, será lavrado de ofício o Auto de 
Infração e a notificação será enviada por remessa postal ou qual-
quer outro meio hábil que assegure ciência do operador/infrator 
ou, ainda, através de publicação no Diário Oficial do Município.

§ 3º A advertência por escrito poderá ser aplicada através 
de notificação/orientação, desde que a irregularidade constatada 
possa ser sanada sem colocar em risco a operação do serviço, o 
condutor e/ou terceiros.

Art. 39. O Auto de Infração de que trata o artigo anterior, 
deverá conter as seguintes informações:

I - nome do operador e/ou infrator; 

II - número de identificação do operador no órgão gestor, 
quando for o caso;

III - caracteres alfanuméricos da placa de identificação;

IV - marca e modelo;

V - descrição sucinta da ocorrência e indicação do disposi-
tivo regulamentar infringido;

VI - local de sua lavratura, hora, dia, mês e ano;

VII - assinatura ou rubrica e o código de identificação do 
servidor fiscal que o lavrou;

VIII - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo 
esta como notificação do cometimento da infração.

§ 1º A lavratura do Auto de Infração independe de teste-
munha, responsabilizando-se o servidor fiscal autuante pela vera-
cidade das informações nele consignadas.

§ 2º A ausência da assinatura do infrator não invalida o Au-
to de Infração.

§ 3º As omissões ou incorreções existentes no auto não ge-
ram sua nulidade quando do processo constar elementos suficien-
tes para a identificação da infração e do infrator.

CAPÍTULO XIII
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES 
E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I
DAS INFRAÇÕES

Art. 40. Constitui infração a inobservância a qualquer pre-
ceito deste Regulamento e seus Anexos, sendo o operador e/ou o 
infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas indica-
das em cada parágrafo a seguir:

§ 1º Apresentar-se em condições inadequadas de asseio ou 
não se trajar adequadamente, quando na operação do serviço:

- Infração: leve;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: recolhimento do cartão de auto-

rização para tráfego ou do cartão de condutor auxiliar, impedi-
mento operacional e lacre da motocicleta até regularização.

§ 2º Consertar ou reparar motocicleta na via pública, exce-
to em caso de emergência conforme definição do CTB:

- Infração: leve;
- Penalidade: multa.

§ 3º Utilizar na motocicleta combustível não autorizado 
por órgão competente:

- Infração: leve; 
- Penalidade: multa.

§ 4º Não executar o plano de manutenção preventivo da 
motocicleta recomendado pelo fabricante e/ou pelo órgão gestor:

- Infração: leve;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: recolhimento do cartão de auto-

rização para tráfego, impedimento operacional e lacre da motoci-
cleta até regularização.

§ 5º Não tratar com polidez e urbanidade os clientes, os co-
legas de trabalho e o público em geral:

- Infração: média; 
- Penalidade: multa.

§ 6º Não adotar as providências solicitadas pela fiscaliza-
ção para corrigir as irregularidades detectadas dentro do prazo es-
tabelecido na notificação/orientação:

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
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- Medida administrativa: apreensão da motocicleta e reco-
lhimento do cartão de autorização para tráfego.

§ 7º Por utilizar nos equipamentos, dispositivos retrorefle-
tivos de segurança com refletividade diversa da estabelecida nes-
te Regulamento ou sem a inscrição APROVADO DENATRAN 
em sua construção: 

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
 - Medida administrativa: recolhimento do cartão de auto-

rização para tráfego, impedimento operacional e lacre da motoci-
cleta até regularização.

§ 8º Transportar carga ou volume que extrapole as dimen-
sões da grelha:

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: retenção da motocicleta para re-

gularização ou apreensão da motocicleta, recolhimento do cartão 
de autorização para tráfego e/ou do cartão de condutor auxiliar.

§ 9º Transportar qualquer material ou caixa sobre o baú, 
mesmo que afixado, bem como carga ou volume que ultrapasse a 
capacidade em volume do baú, impossibilitando o fechamento 
pleno da tampa:

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: retenção da motocicleta para re-

gularização ou apreensão da motocicleta, recolhimento do cartão 
de autorização para tráfego e/ou do cartão de condutor auxiliar.

§ 10. Trafegar com equipamento:

I - não homologado pelo órgão gestor; 

II - proibido ou em desacordo com este Regulamento ou 
com legislação específica;

III - que esteja com validade vencida.

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: retenção da motocicleta para re-

gularização ou apreensão da motocicleta, recolhimento do cartão 
de autorização para tráfego e/ou do cartão de condutor auxiliar.

§ 11. Trafegar sem equipamento obrigatório ou estando es-
te ineficiente ou inoperante:

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: retenção da motocicleta para re-

gularização ou apreensão da motocicleta, recolhimento do cartão 
de autorização para tráfego e/ou do cartão de condutor auxiliar.

§ 12. Deixar de manter a motocicleta e os equipamentos 
obrigatórios devidamente identificados e padronizados, bem co-
mo deixar de mantê-los em condições adequadas de higiene, con-
servação e funcionamento:

- Infração: média; 
- Penalidade: multa;

- Medida administrativa: recolhimento do cartão de auto-
rização para tráfego, impedimento operacional e lacre da motoci-
cleta até regularização. 

§ 13. Equipamentos (baú/grelha) interferindo na utiliza-
ção, montagem ou funcionamento de qualquer equipamento ori-
ginal da motocicleta:

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: recolhimento do cartão de auto-

rização para tráfego e/ou do cartão de condutor auxiliar, impedi-
mento operacional e lacre da motocicleta até regularização.

§ 14. Rebocar outro veículo, exceto semi-reboque especi-
almente projetado para esse fim e devidamente homologado pelo 
órgão competente:

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: retenção da motocicleta para re-

gularização ou apreensão da motocicleta, recolhimento do cartão 
de autorização para tráfego e/ou do cartão de condutor auxiliar.

§ 15. Deixar de submeter a motocicleta à vistoria de rotina 
ou quando determinado pelo órgão gestor:

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do cartão de 
condutor auxiliar.

§ 16. Utilizar motocicleta fora das características ou espe-
cificações estabelecidas neste Regulamento:

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: recolhimento do cartão de auto-

rização para tráfego, impedimento operacional e lacre da motoci-
cleta até regularização.

§ 17. Utilizar motocicleta com ausência, vencimento e/ou 
rasura do selo ou do certificado de vistoria:

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta e reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego.

§ 18. Deixar de veicular em local apropriado do colete, as 
mensagens alusivas ao tema trânsito definidas pelo órgão gestor:

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: recolhimento do cartão de auto-

rização para tráfego e/ou do cartão de condutor auxiliar, impedi-
mento operacional e lacre da motocicleta até regularização. 

§ 19. Veicular publicidade de qualquer natureza na moto-
cicleta ou nos equipamentos obrigatórios sem a devida autoriza-
ção do órgão gestor ou de maneira diversa da autorizada:

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: retenção da motocicleta para re-

gularização ou apreensão da motocicleta, recolhimento do cartão 
de autorização para tráfego e/ou do cartão de condutor auxiliar.
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§ 20. Operar o serviço em locais não autorizados pelo ór-
gão gestor:

- Infração: média;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do cartão de 
condutor auxiliar.

§ 21. Não portar ou recusar-se a exibir os originais válidos 
dos documentos obrigatórios quando solicitados pela fiscaliza-
ção ou evadir-se quando por ela abordado:

- Infração: grave;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do cartão de 
condutor auxiliar, sempre que possível.

§ 22. Portar, quando em serviço, documentação obrigató-
ria irregular e/ou com validade vencida: 

- Infração: grave;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-

lhimento do cartão de autorização e/ou do cartão de condutor auxi-
liar.

§ 23. Operar, confiar ou permitir a operação do serviço 
através de condutor não cadastrado e/ou irregular no órgão ges-
tor:

- Infração: grave;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do cartão de 
condutor auxiliar.

§ 24. Operar, confiar ou permitir a operação do serviço em 
motocicleta não cadastrada e/ou irregular no órgão gestor:

- Infração: grave;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do cartão de 
condutor auxiliar.

§ 25. Por não descaracterizar a motocicleta, quando de sua 
substituição ou baixa:

- Infração: grave; 
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta e reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego, sempre que possí-
vel.

§ 26. Deixar de substituir a motocicleta que tenha ultra-
passado o limite de vida útil:

- Infração: grave; 

- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: recolhimento do cartão de auto-

rização para tráfego, impedimento operacional e lacre da motoci-
cleta até regularização.

§ 27. Deixar de comunicar formalmente ao órgão gestor, 
no prazo de 30 (trinta) dias, quaisquer alterações cadastrais:

- Infração: grave;
- Penalidade: multa.

§ 28. Deixar de participar de programas e cursos promovi-
dos pelo órgão gestor destinados aos operadores, com o propósito 
de qualificar e aperfeiçoar a prestação do serviço:

- Infração: grave;
- Penalidade: multa.

§ 29. Desacatar ou ameaçar servidores do órgão gestor no 
exercício da função, bem como provocar danos ao patrimônio:

 - Infração: grave;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do cartão de 
condutor auxiliar, sempre que possível.

§ 30. Não efetuar a renovação do credenciamento de con-
dutor auxiliar até a data de vencimento constante no cartão de con-
dutor auxiliar, de acordo com os critérios definidos pelo órgão ges-
tor:

- Infração: grave;
- Penalidade: multa.

§ 31. Não realizar o licenciamento anual até a data de ven-
cimento constante no cartão de autorização para tráfego, de acor-
do com os critérios definidos pelo órgão gestor:

- Infração: grave;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta e reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego. 

§ 32. Não manter apólice de seguro em parcela única anual 
quitada para o condutor da motocicleta, com coberturas mínimas 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para os casos de morte ou 
invalidez, R$ 600,00 (seiscentos reais) a título de auxílio - assis-
tência ao associado (AAA) e R$ 600,00 (seiscentos reais) desti-
nados às despesas funerárias, sem prejuízo da cobertura do segu-
ro obrigatório, DPVAT, conforme a Lei Federal n.º 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974 e posteriores alterações:

- Infração: grave;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do cartão de 
condutor auxiliar.

§ 33. Aliciar ou permitir o aliciamento de clientes, propici-
ando concorrência desleal:

- Infração: grave; 
- Penalidade: multa.

§ 34. Operar o serviço com motocicleta cuja placa de iden-
tificação encontra-se adulterada, amassada ou dobrada, bem co-
mo desprovida de condições de legibilidade e visibilidade:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do cartão de 
condutor auxiliar.
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§ 35. Abandonar a motocicleta para impossibilitar a ação 
da fiscalização:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do cartão de 
condutor auxiliar, sempre que possível.

§ 36. Deixar, o condutor autônomo autorizatário, de perfa-
zer jornada diária mínima de 08 (oito) horas na operação do servi-
ço, admitindo-se um máximo de 12 (doze) horas, desde que em pe-
ríodos intercalados, exceto nos casos previstos neste Regulamen-
to:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (duas vezes); na reincidência: multa e 

revogação da autorização;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta e do 

cartão de autorização para tráfego.

§ 37. Utilizar ou, de qualquer forma, concorrer para a utili-
zação da motocicleta em prática de ação delituosa, como tal defi-
nida em lei:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa.

§ 38. Dar fuga à pessoa perseguida por autoridades polici-
ais sob a acusação de prática de crime:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa.

§ 39. Transportar ou permitir o transporte de pequenas car-
gas e volumes proibidos por este Regulamento ou por legislação 
específica:

- Infração: gravíssima; 
- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: retenção da motocicleta para re-

gularização ou apreensão da motocicleta, recolhimento do cartão 
de autorização para tráfego e/ou do cartão de condutor auxiliar.

§ 40. Manter em operação motocicleta lacrada ou impedi-
da de operar o serviço por determinação do órgão gestor, bem co-
mo violar ou retirar o lacre:

- Infração: gravíssima; 
- Penalidade: multa; na reincidência: multa e revogação da 

autorização.
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do cartão de 
condutor auxiliar.

§ 41. Transportar passageiros em desacordo com este Re-
gulamento: 

- Infração: gravíssima;

- Penalidade: multa;
- Medida administrativa: retenção da motocicleta para re-

gularização ou apreensão da motocicleta, recolhimento do cartão 
de autorização para tráfego e/ou do cartão de condutor auxiliar.

§ 42. Operar o serviço em estado de embriaguez alcoólica 
ou sob efeito de droga ilegal:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa e revogação da autorização ou do cre-

denciamento de condutor auxiliar;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do cartão de 
condutor auxiliar. 

§ 43. Interromper a operação do serviço sem anuência do 
órgão gestor ou por prazo superior ao autorizado:

- Infração: gravíssima; 

- Penalidade: multa, na reincidência: multa e revogação da 

autorização ou da certidão de registro.

§ 44. Atingir o limite de 20 (vinte) pontos em razão da im-
posição de penalidade por infrações previstas neste Regulamen-
to:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes), suspensão da autorização 

ou do credenciamento de condutor auxiliar.

§ 45. Deixar de comparecer ao órgão gestor quando solici-
tado formalmente: 

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes).

§ 46. Por comercializar alugar ou arrendar a autorização 
e/ou a respectiva motocicleta para outro autorizatário ou a tercei-
ro:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes) e revogação da autoriza-

ção;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta e reco-

lhimento do cartão de autorização.

§ 47. Descumprir suspensão da autorização ou de creden-
ciamento de condutor auxiliar determinada pelo órgão gestor:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes) e revogação da autoriza-

ção ou do credenciamento de condutor auxiliar;
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-

lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do credencia-
mento de condutor auxiliar.

§ 48. Agredir fisicamente qualquer servidor do órgão ges-
tor no exercício da função:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes); na reincidência: multa e 

revogação da certidão de registro, da autorização ou do credenci-
amento de condutor auxiliar;

- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-
lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do cartão de 
condutor auxiliar, sempre que possível.

§ 49. Dificultar ou impedir a ação fiscalizadora dos agen-
tes da fiscalização: 

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes); na reincidência: multa, re-

vogação da certidão de registro, da autorização ou do credencia-
mento de condutor auxiliar;
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- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-
lhimento do cartão de autorização para tráfego e/ou do cartão de 
condutor auxiliar, sempre que possível.

§ 50. Não permitir ou dificultar ao órgão gestor o levanta-
mento de informações e realização de estudos:

- Infração: gravíssima; 
- Penalidade: multa (três vezes); na reincidência: multa e 

revogação da certidão de registro.

§ 51. Deixar de disponibilizar imóvel próprio ou locado, 
destinado às dependências de escritório, aos condutores no aguar-
do das ordens de serviço e estacionamento de pelo menos 30% 
(trinta por cento) das motocicletas, reservando área mínima de 02 
m² (dois metros quadrados) por motocicleta:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes); na reincidência: multa e 

revogação da certidão de registro.

§ 52. Apresentar documentação/declaração falsa, adulte-
rada ou informações falsas para fins de cadastro ou renovação, 
bem como para burlar a ação da fiscalização:

- Infração: gravíssima; 
- Penalidade: multa (três vezes), revogação da certidão de 

registro, da autorização ou do credenciamento de condutor auxili-
ar;

- Medida administrativa: apreensão da motocicleta, reco-
lhimento do cartão de autorização para tráfego ou do cartão de 
condutor auxiliar. 

§ 53. Colocar em risco o condutor ou terceiros através da 
exigência exacerbada no cumprimento de metas:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes); na reincidência: multa e 

revogação da autorização ou da certidão de registro.

§ 54. Operar serviço de radiocomunicação em motocicle-
tas não filiadas, de outros municípios ou operar o serviço de radi-
ocomunicação sem se cadastrar como pessoa jurídica autorizatá-
ria ou cooperativa:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes); na reincidência: multa e 

revogação da certidão de registro.

§ 55. Deixar de registrar e manter por seis 06 (seis) meses 
todas as chamadas com data, hora e motocicleta de atendimento 
da ordem de serviço, apresentando as informações ao órgão ges-
tor sempre que solicitado formalmente:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes); na reincidência: multa e 

revogação da certidão de registro.

§ 56. Possuir número de autorizatários filiados superior ao 
quantitativo de motocicletas próprias cadastradas no serviço:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes); na reincidência: multa e 

revogação da certidão de registro.

§ 57. Não renovar o Termo de Autorização ou a certidão de 
registro de pessoa jurídica até a data de validade constante no res-
pectivo documento, de acordo com os procedimentos definidos 
pelo órgão gestor:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes); na reincidência: multa e 

revogação da certidão de registro.

§ 58. Deixar de comunicar formalmente ao órgão gestor os 
acidentes, os afastamentos e os óbitos dos condutores vinculados, 
filiados ou cooperados, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas contados da ocorrência dos respectivos fatos:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes); na reincidência: multa e 

revogação da autorização ou da certidão de registro.

§ 59. Deixar de encaminhar por meio eletrônico, sempre 
que solicitado formalmente pelo órgão gestor, relação atualizada 
das motocicletas de sua propriedade e de terceiros, além dos res-
pectivos condutores a ela vinculados, filiados ou cooperados, 
com discriminação dos períodos que operaram o serviço nos dias 
trabalhados: 

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes); na reincidência: multa e 

revogação da certidão de registro.

§ 60. Veicular qualquer espécie de publicidade, em qual-
quer meio de comunicação ou negociar sob a forma escrita ou ver-
bal com o cliente oferecendo vantagens ou benefícios, caso o tem-
po combinado para execução do serviço não seja cumprido:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes); na reincidência: multa e 

revogação da autorização ou da certidão de registro.

§ 61. Promover competição entre os condutores por meio 
de prêmios ou qualquer outra forma de remuneração que venha es-
timular o aumento de velocidade e de infrações de trânsito, ocasi-
onando riscos de acidentes aos condutores, bem como para os de-
mais usuários da via:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (três vezes); na reincidência: multa e 

revogação da certidão de registro.

§ 62. Trabalhar no Sistema de Prestação de Serviços atra-
vés de motocicletas, denominado motoboy, dentro dos limites do 
município de Goiânia, com motocicleta e condutor não cadastra-
dos no órgão gestor para esse fim:

- Infração: gravíssima;
- Penalidade: multa (quatro vezes);
- Medida administrativa: apreensão da motocicleta.

§ 63. As infrações aos dispositivos deste Regulamento e 
demais diplomas legais aplicáveis não especificadas expressa-
mente neste artigo e parágrafos, aplicar-se-ão:

- Infração: média;
- Penalidade: multa.

SEÇÃO II
DAS PENALIDADES

Art. 41. As penalidades serão impostas aos operadores 
por infração ao disposto neste Regulamento e Anexos, bem como 
nas demais normatizações supervenientes aplicáveis, conforme 
abaixo:
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I - multa;

II - suspensão da autorização;

III - revogação da autorização;

IV - suspensão do credenciamento de condutor auxiliar;

V - revogação do credenciamento de condutor auxiliar;

VI - revogação da certidão de registro da pessoa jurídica 
autorizatária ou cooperativa.

§ 1º Aplicar-se-ão, cumulativamente, as penalidades pre-
vistas para cada infração, quando duas ou mais forem simultanea-
mente cometidas.

§ 2º Os autorizatários são responsáveis pelas infrações co-
metidas por si e por seus prepostos (condutores auxiliares), exce-
to a infração prevista no § 30, do art. 40, que é de responsabilidade 
do condutor auxiliar.

§ 3º As penalidades constantes deste Regulamento não eli-
dem os operadores/infratores da aplicação das penalidades pre-
vistas no CTB.

Art. 42. As penalidades serão aplicadas aos operadores 
nos seguintes casos:

I - suspensão da autorização: 

a) pelo prazo de 10 (dez) dias sempre que o autorizatário 
atingir a contagem de vinte pontos, prevista no § 44, do art. 40;

b) pelo prazo de duração da penalidade de suspensão da 
CNH aplicada por autoridade competente;

II - revogação da autorização, quando: 

a) for o autorizatário condenado em processo criminal, 
com sentença transitada em julgado, que resulte em aplicação de 
pena cujo início do cumprimento seja em regime fechado;

b) tiver a CNH cassada por autoridade competente;

c) houver condenação judicial do autorizatário por delito 
de trânsito;

d) não realizar o licenciamento anual até 90 (noventa) dias 
após a data de validade estipulada no cartão de autorização para 
tráfego, de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo ór-
gão gestor;

e) reincidência na suspensão da autorização;

f) nos casos previstos nos parágrafos do artigo 40;

III - suspensão do credenciamento de condutor auxiliar:

a) pelo prazo de 10 (dez) dias sempre que o condutor auxi-
liar atingir a contagem de vinte pontos, prevista no § 44, do art. 
40;

b) pelo prazo de duração da penalidade de suspensão da 
CNH aplicada por autoridade competente;

IV - revogação do credenciamento de condutor auxiliar, 
quando:

a) não realizar a renovação anual do cadastro até 90 (no-
venta) dias após a data de validade estipulada no cartão de condu-
tor auxiliar, de acordo com os critérios estabelecidos pelo órgão 
gestor;

b) for o condutor auxiliar condenado em processo crimi-
nal, com sentença transitada em julgado, que resulte em aplicação 
de pena cujo início do cumprimento seja em regime fechado;

c) tiver a CNH cassada por autoridade competente;

d) houver condenação judicial do condutor auxiliar por de-
lito de trânsito;

e) reincidência na suspensão do credenciamento de con-
dutor auxiliar;

f) nos casos previstos nos parágrafos do art. 40;

V - será revogada a certidão de registro da pessoa jurídica, 
quando:

a) no caso de reincidência, no prazo de 12 (doze) meses, 
nas infrações previstas nos §§ 43 e 48 ao 61, do art. 40;

b) inobservância do § 52, do art. 40.

§ 1º Quando ocorrer a suspensão da autorização ou do cre-
denciamento de condutor auxiliar, os referidos documentos serão 
devolvidos aos titulares imediatamente depois de cumprida a pe-
nalidade e concluído o curso de atualização dos conhecimentos 
aplicados à modalidade motoboy, com carga horária mínima de 
16 horas, ministrado por entidade credenciada.

§ 2º O operador que tiver a autorização, o credenciamento 
ou a certidão de registro revogada só poderá operar o serviço nova-
mente, sob qualquer vínculo, depois de decorridos 24 (vinte e qua-
tro) meses da efetivação da revogação.

Art. 43. As infrações punidas com multa classificam-se 
de acordo com a sua gravidade, em quatro categorias, com valo-
res pecuniários correspondentes em reais:

I - leve: punida com multa de valor correspondente a R$ 
20,00 (vinte) reais;

II - média: punida com multa de valor correspondente a R$ 
50,00 (cinqüenta) reais;

III - grave: punida com multa de valor correspondente a 
R$ 100,00 (cem) reais;

IV - gravíssima: punida com multa de valor corresponden-
te a R$ 200,00 (duzentos) reais.

§ 1º No caso de reincidência, o valor da multa será acresci-
do em 20% (vinte por cento).

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multipli-
cador é o previsto em cada infração.

Art. 44. Ficam os autorizatários e/ou condutores auxilia-
res responsáveis, perante a Justiça, por quaisquer acidentes que 
venham provocar danos pessoais e/ou materiais a terceiros.

Art. 45. A cada infração cometida pela inobservância das 
normas estabelecidas neste Regulamento, serão computados os 
seguintes números de pontos:
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I - leve: três pontos;

II - média: quatro pontos;

III - grave: cinco pontos;

IV - gravíssima: sete pontos.

Art. 46. Compete, exclusivamente, ao órgão gestor a apli-
cação das penalidades previstas neste Regulamento.

SEÇÃO III
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Art. 47. O órgão gestor, por intermédio dos servidores fis-
cais competentes, deverá adotar as seguintes medidas administra-
tivas:

I - impedimento operacional e lacre da motocicleta;

II - retenção da motocicleta;

III - apreensão da motocicleta;

IV - recolhimento do cartão de autorização e/ou do cartão 
de condutor auxiliar.

§ 1º Nos casos previstos de impedimento operacional e la-
cre da motocicleta, a mesma só voltará a operar o serviço após vis-
toria atestando a correção da irregularidade que lhe deu causa e re-
tirada do lacre pela fiscalização.

§ 2º Nos casos de infração que seja aplicável as medidas 
administrativas de apreensão, impedimento operacional e lacre 
da motocicleta, o servidor competente deverá de imediato, reco-
lher o cartão de autorização para tráfego e/ou o cartão de condutor 
auxiliar, conforme especificado em cada infração.

§ 3º Nos casos de impedimento operacional e lacre da mo-
tocicleta sempre que necessário e possível serão lacrados o baú 
e/ou a grelha.

§ 4º A adoção das medidas administrativas previstas neste 
artigo não elide a aplicação das penalidades impostas por infra-
ções estabelecidas neste Regulamento, possuindo caráter com-
plementar a estas.

Art. 48. A liberação das motocicletas apreendidas que este-
jam devidamente cadastradas no órgão gestor, somente ocorrerá 
depois de comprovada a correção da irregularidade que lhe deu ca-
usa (quando for o caso) e mediante o pagamento das despesas 
com remoção e estadia, além de outros encargos previstos em lei.

Art. 49. Os condutores não autorizados conduzindo moto-
cicletas não cadastradas no serviço de motoboy e flagrados na ope-
ração do serviço terão as motocicletas apreendidas e encaminha-
das ao depósito fixado pelo órgão gestor.

§ 1º A restituição das motocicletas apreendidas nas condi-
ções descritas no caput só ocorrerá mediante o prévio pagamento 
da multa gravíssima (quatro vezes), das despesas com remoção e 
estadia, além de outros encargos previstos em legislação perti-
nente. 

§ 2º A interposição de recurso não elide o infrator do paga-
mento dos preços públicos correspondentes para a liberação da 
mesma.

Art. 50. É de exclusiva responsabilidade do condutor dar 
destinação à carga ou volume que esteja sendo transportado no 
momento da apreensão da motocicleta.

Art. 51. As motocicletas apreendidas, a qualquer título, 
não reclamadas por seus proprietários dentro do prazo de 90 (no-
venta) dias, a contar da data de apreensão, serão levadas à hasta pú-
blica, deduzindo-se do valor arrecadado, o montante da dívida re-
lativa a multas, tributos e encargos legais, e o restante, se houver, 
depositado à conta do ex-proprietário, na forma da lei.

CAPÍTULO XIV
DOS RECURSOS

Art. 52. Contra as penalidades impostas pelo órgão gestor, 
o operador e/ou infrator terá 15 (quinze) dias, a partir da notifica-
ção, para apresentar defesa escrita dirigida à Assessoria Jurídica 
do órgão gestor, instruída, desde logo, com as provas que possuir. 

§ 1º Julgada procedente a defesa apresentada pelo opera-
dor, no caso de apreensão de motocicleta cadastrada no órgão ges-
tor, serão restituídos ao mesmo os valores pagos, mediante a apre-
sentação de requerimento e a devida comprovação do pagamento 
através de processo administrativo.

§ 2º Julgada procedente a defesa apresentada, no caso de 
veículo e condutor não cadastrados no serviço, serão restituídos 
ao proprietário do veículo os valores pagos, mediante a apresen-
tação de requerimento e a devida comprovação do pagamento 
através de processo administrativo.

§ 3º A não apresentação de defesa dentro do prazo legal im-
plicará no julgamento à revelia com a aplicação das penalidades 
correspondentes.

Art. 53. Das decisões em primeiro grau, caberá recurso di-
rigido à Junta de Recursos Fiscais do município de Goiânia que 
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação da decisão feita diretamente ao infrator, por remessa 
postal ou por qualquer outro meio hábil que assegure ciência do 
operador/infrator ou da publicação de edital no Diário Oficial do 
Município.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 54. A existência de quaisquer débitos fiscais, multas 
de trânsito, ambientais ou resultantes da inobservância da legisla-
ção aplicada à modalidade motoboy, bem como qualquer pendên-
cia cadastral dos operadores do serviço junto à Administração Mu-
nicipal, impedirá a emissão de quaisquer documentos vinculados 
ao Serviço.

Art. 55. A receita arrecadada com a cobrança das remo-
ções e estadia, das multas e demais encargos legais serão destina-
dos ao planejamento, gerenciamento, estruturação e fiscalização 
da atividade, a serem realizados pelo órgão gestor.

Art. 56. A expedição da segunda via de documento relaci-
onado à modalidade motoboy, far-se-á mediante a apresentação 
de registro policial presencial ou eletrônico, de furto, roubo ou ex-
travio, ou através da apresentação do original daquele que tenha 
sido danificado.

Art. 57. Qualquer documento que não for retirado pelo in-
teressado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir de sua emis-
são, será encaminhado para arquivo acompanhado do processo ad-
ministrativo respectivo.
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Art. 58. Aos operadores do serviço serão cobrados os pre-
ços públicos correspondentes a cada autuação ou desarquivamen-
to de processo administrativo, previstos no Código Tributário do 
Município.

Art. 59. Fica facultado o cadastro de motocicleta com até 
06 (seis) anos de fabricação, no prazo de até 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir dos plenos efeitos deste Regu-
lamento, de acordo com cronograma a ser estipulado pelo órgão 
gestor.

Art. 60. Os valores expressos neste Regulamento, em moe-
da corrente do País, terão suas atualizações monetárias corrigidas 
anualmente de acordo com o índice de correção de débitos adota-
do pela Secretaria Municipal de Finanças de Goiânia.

Art. 61. O órgão gestor poderá firmar convênios com ou-
tros órgãos federais, estaduais e municipais para o cumprimento 
dos dispositivos deste Regulamento.

Art. 62. O poder concedente e o órgão gestor não serão res-
ponsáveis, quer em relação ao autorizatário, quer perante a tercei-
ros, por quaisquer prejuízos decorrentes da prestação do serviço, 
inclusive os resultantes de infrações a dispositivos legais ou regi-
mentais, dolo, ação ou omissão voluntária, negligência ou impru-
dência dos empregados, agentes ou prepostos dos operadores.

Art. 63. Os casos omissos serão resolvidos pelo Superin-
tendente Municipal de Trânsito e Transportes, que poderá editar 
normas de natureza complementar a este Regulamento.

ANEXO II
DECRETO Nº 1465,  DE 12 DE JULHO DE 2007.

PADRONIZAÇÃO DA MOTOCICLETA E 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA  A 
OPERAÇÃO NO SERVIÇO DE MOTOBOY

FIGURA 01: COLETE 

01 - Fechos de segurança com 30 mm (regulagem para o 
ombro) e logomarca do fabricante.

02 - Dispositivo retrorefletivo e fluorescente de segurança 
2na cor amarela com área mínima igual a 0,13 m  (zero vírgula tre-

ze metros quadrados) somadas as faces frente e costas, com a gra-
vação das palavras APROVADO DENATRAN em sua constru-
ção, conforme Anexo III da Resolução nº. 219/07 do CONTRAN.

03 - Etiqueta de tamanho com identificação do fabricante.

04 - Fecho de segurança com 30 mm (regulagem para o tó-
rax) e logomarca do fabricante.

05 - Inscrição “MOTO”, 105 mm de comprimento x 45 
mm de altura, na cor preta, com dispositivo refletivo (grau técnico 
- 150 candelas), fonte machine BT.

06 - Inscrição “FRETE”, 110 mm de comprimento x 45 
mm de altura, na cor preta, com dispositivo refletivo (grau técnico 
- 150 candelas), fonte machine BT.

07 - Fecho de segurança com 50 mm (regulagem para o ab-
dômen) e logomarca do fabricante.

08 - Idem item 02.

09 - Número da autorização com 05 (cinco algarismos), 
120 mm de comprimento x 35 mm de altura, na cor preta, com dis-
positivo refletivo (grau técnico - 150 candelas), fonte machine 
BT, e se for o caso, nome e número telefônico da pessoa jurídica. 

10 - Espaço reservado para veiculação de mensagens alu-
sivas ao tema trânsito.

11 - Logomarca de identificação do fabricante.

12 - Plástico transparente.

13 - Alças laterais de apoio para eventual transporte de pas-
sageiro de acordo com o parágrafo único, artigo 11, da Resolução 
nº. 219 do CONTRAN. (opcional)

14 - Zíper do compartimento de publicidade.

ESPECIFICAÇÕES:

· Fabricado com material de alta resistência, para possibi-
litar conforto na condução da motocicleta, auxiliar na postura (co-
luna ereta) e proteção no caso de queda do condutor.

· Tecido dublado com E.V.A.
· Revestimento interno com tecido jersey/spacer para mai-

or conforto do condutor.
· Cintos de segurança personalizados com 30 mm e 50 mm 

para maior ajuste da anatomia do corpo do condutor e logomarca 
do fabricante. 

· Inscrição MOTOFRETE na parte frontal do colete. 
· Alças laterais de apoio ao passageiro para maior equilí-

brio, estabilidade e dirigibilidade na condução da motocicleta. 
(opcional)

· Bolso com zíper para veiculação de peça publicitária re-
movível, identificação das empresas, número da autorização e do 
contato telefônico.

FIGURA 02: CAPACETE
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01 - Inscrição das palavras SMT (80mm de comprimento 
x 35mm de altura) e GOIÂNIA (80mm de comprimento x 25mm 
de altura), localizadas nas laterais superiores, na cor preta para os 
capacetes de cor branca ou amarela e na cor amarela para os dema-
is, com dispositivo refletivo (grau técnico - 150 candelas), fonte 
machine BT.

02 - Nome do condutor, tipo sanguíneo e fator RH, com al-
tura dos caracteres igual a 08 mm, na cor preta para os capacetes 
de cor branca ou amarela e na cor amarela para os demais, com dis-
positivo refletivo (grau técnico - 150 candelas), fonte machine 
BT.

03 - Número da autorização com 05 (cinco) algarismos, 
120 mm de comprimento x 35 mm de altura, na cor preta para os 
capacetes de cor branca ou amarela e na cor amarela para os dema-
is, com dispositivo refletivo (grau técnico - de 150 candelas), fon-
te machine BT.

04 - Dispositivo retrorefletivo de segurança a ser aplicado 
nas laterais e traseira, com área total mínima igual a 0,014 m² (ze-
ro vírgula zero quatorze metros quadrados) e gravação das pala-
vras APROVADO DENATRAN em sua construção, conforme 
Anexo II da Resolução nº 219/07 do CONTRAN. 

05- Inscrição da palavra MOTOFRETE, 180 mm de com-
primento x 50 mm de altura, na cor preta para os capacetes de cor 
branca ou amarela e na cor amarela para os demais, com dispositi-
vo refletivo ( grau técnico - 150 candelas), fonte machine BT.

06 - Formato e dimensões mínimas do dispositivo retrore-
fletivo de segurança, conforme Resolução nº. 219/07 do 
CONTRAN.

FIGURA 03: BAÚ

01- Dispositivo retrorefletivo de segurança a ser aplicado 
nas laterais e traseira com 50 mm de altura e gravação das pala-
vras APROVADO DENATRAN, conforme Anexo I da Resolu-
ção nº. 219/07 do CONTRAN.

02 - Nome e número de registro da pessoa jurídica com 35 
mm de altura, cujo número de registro deverá ser na cor preta para 
os baús de cor branca ou amarela e na cor amarela para os demais, 
com dispositivo refletivo (grau técnico - 150 candelas), fonte ma-
chine BT.

03 - Espaço reservado para veiculação de publicidade auto-
rizada.

04 - Suporte de fixação.

05 - Número da autorização com 05 (cinco) algarismos, 
120 mm de comprimento x 35 mm de altura, na cor preta para os 
baús de cor branca ou amarela e na cor amarela para os demais, 
com dispositivo refletivo (grau técnico - 150 candelas), fonte ma-
chine BT.

06 - Espaço reservado para publicação de publicidade au-
torizada.

07 - Formato e dimensões mínimas do dispositivo retrore-
fletivo de segurança, conforme Resolução nº. 219/07 do 
CONTRAN.

FIGURA 04: MOTOCICLETA

01 - Antena corta cerol e similares.

02 - Inscrição da palavra MOTOFRETE nas laterais do tan-
que, 250 mm de comprimento x 60 mm de altura, na cor preta para 
as motocicletas de cor branca ou amarela e na cor amarela para as 
demais, com dispositivo refletivo (grau técnico - 150 candelas), 
fonte machine BT.

03 - Dispositivo de fixação. 

04 - Placa de identificação na cor vermelha e com película 
refletiva de acordo com as Resoluções nº.s 219/07 e 231/07 do 
CONTRAN, respectivamente.

05 - Equipamento protetor de membros inferiores, fabri-
cado em aço resistente a impacto.

06 - Número da autorização com 05 (cinco) algarismos lo-
calizado no pára-lamas, 120 mm de comprimento x 35 mm de altu-
ra, na cor preta em pára-lamas de cor branca ou amarela e na cor 
amarela para os demais, com dispositivo refletivo (grau técnico - 
150 candelas), fonte machine BT.

DECRETO N° 1466,
DE 12 DE JULHO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso I e §§ 3º, 8º 
e 17, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 041/03, combinado com o art. 53, §§ 2°, 6°, inci-
so VI, e 7° da Lei n° 8.095 de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei 
n° 8.347 de 1° de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 
e art. 1°, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 
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DECRETA:

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Funcionário Admi-
nistrativo Educacional I, Nível F01, Referência “D”, Cleusa da 
Silva França, matrícula n° 236322-1, por ter sido considerada 
definitivamente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão integrais, no valor total de R$ 321,75 
(trezentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos) mensais, 
nos termos do Processo n° 3.046.599-7/2006. 

Art. 2° Os proventos definidos no art. 1°, por força do 
disposto no art. 7°, inciso VII, da Constituição Federal, nunca se-
rão inferiores ao salário mínimo vigente. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 
dias do mês de julho de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1467,
DE 12 DE JULHO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso I e §§ 3º, 8° 
e 17, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 041/03, combinado com o art. 53, §§ 2° e 7° da 
Lei n° 8.095 de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 8.347 de 
1° de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 1°, da Lei 
Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Funcionário Admi-
nistrativo Educacional I, Nível F01, Referência “H”, Rosa More-
ira Damascena, matrícula n° 38482-1, por ter sido considerada 
definitivamente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribui-
ção de 25 anos e 06 meses e 21 dias, cujo percentual é de 85% (oi-
tenta e cinco por cento) do cálculo da média aritmética das maio-
res contribuições, no valor total de R$ 330,65 (trezentos e trinta re-
ais e sessenta e cinco centavos) mensais, nos termos do Processo 
n° 1.407.685-9/1999. 

Art. 2° Os proventos definidos no art. 1°, por força do 
disposto no art. 7°, inciso VII, da Constituição Federal, nunca se-
rão inferiores ao salário mínimo vigente. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 
dias do mês de julho de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1468,
DE 12 DE JULHO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I e §§ 3º, 8º 
e 17, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 041/03, combinado com o art. 53, §§ 2° e 7° da 
Lei n° 8.095 de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 8.347 de 
1° de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 1°, da Lei 
Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços 
de Higiene e Alimentação I, Nível A01, Referência “A”, Floraci 
Souza Oliveira, matrícula n° 252794-1, por ter sido considera-
da definitivamente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribui-
ção de 13 anos e 09 meses e 09 dias, cujo percentual é de 46% 
(quarenta e seis por cento) do cálculo da média aritmética das mai-
ores contribuições, no valor total de R$ 145,82 (cento e quarenta 
e cinco reais e oitenta e dois centavos) mensais, nos termos do Pro-
cesso n° 3.137.360-3/2007. 

Art. 2° Os proventos definidos no art. 1°, por força do 
disposto no art. 7°, inciso VII, da Constituição Federal, nunca se-
rão inferiores ao salário mínimo vigente. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 
dias do mês de julho de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1469,
DE 12 DE JULHO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I e §§ 3º, 8º 
e 17, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 041/03, combinado com o art. 53, § 2° e § 7º da 
Lei nº 8.095 de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 8.347 de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 1°, da Lei 
Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA:
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Art. 1° Fica aposentada no cargo de Auxiliar de Apoio 
Administrativo I, Nível A01, Referência “A”, Arlinda Pereira 
de Souza, matrícula nº 105490-1, por ter sido considerada defi-
nitivamente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribui-
ção de 21 anos, 05 meses e 06 dias, cujo percentual é de 71% (se-
tenta e um por cento) do cálculo da média aritmética das maiores 
contribuições, no valor total de R$ 254,89 (duzentos e cinqüenta 
e quatro reais e oitenta e nove centavos) mensais, nos termos do 
Processo n° 1.471.400-6/1999. 

Art. 2° Os proventos definidos no art. 1°, por força do 
disposto no art. 7°, inciso VII, da Constituição Federal, nunca se-
rão inferiores ao salário mínimo vigente. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 
dias do mês de julho de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1470,
DE 12 DE JULHO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso I e §§ 3º, 8° 
e 17, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 041/03, combinado com o art. 53, §§ 2° e 7° da 
Lei n° 8.095 de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 8.347 de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 1º, da Lei 
Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Auxiliar Adminis-
trativo I, Nível A01, Referência “A”, Marineuza Maria da Sil-
va, matrícula n° 109185-1, por ter sido considerada definitiva-
mente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribui-
ção de 23 anos e 02 dias, cujo percentual é de 76,67% (setenta e se-
is vírgula sessenta e sete por cento) do cálculo da média aritmética 
das maiores contribuições, no valor total de R$ 446,21 (quatro-
centos e quarenta e seis reais e vinte e um centavos) mensais, nos 
termos do Processo n° 3.152.117.3/2007. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 
dias do mês de julho de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1471,
DE 12 DE JULHO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso II, §§ 3º, 8º 
e 17, da Constituição Federal, com redação dada pelas Emendas 
Constitucionais n°s 020/98 e 041/03, combinado com o art. 54 da 
Lei n° 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 8.347, de 
1 de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 1º, da Lei 
Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços 
e Obras Públicas II, Nível B01, Referência “A”, Luiz Alves da 
Rocha, matrícula n° 95303-1, por contar com mais de 70 anos de 
idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribui-
ção de 29 anos, 04 meses e 21 dias, cujo percentual é de 83,89 % 
(oitenta e três vírgula oitenta e nove por cento) do cálculo da mé-
dia aritmética das maiores contribuições, no valor total de R$ 
411,06 (quatrocentos e onze reais e seis centavos) mensais, nos 
termos do Processo n° 3.133.355-5/2007. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 08 de abril de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 
dias do mês de julho de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1472,
DE 12 DE JULHO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra 
“b”, §§ 3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pe-
las Emendas Constitucionais n°s 020/98 e 041/03, combinado 
com a Lei n° 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 
8.347, de 1° de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e 
art. 1°, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Funcionário Admi-
nistrativo Educacional IV, Nível F04, Referência “B”, Vilma Car-
los Soares e Santos, matrícula n° 395919-1, por contar com ma-
is de 60 anos de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribui-
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ção de 23 anos, 08 meses e 25 dias, cujo percentual é de 79 % (se-
tenta e nove por cento) do cálculo da média aritmética das maio-
res contribuições, no valor total de R$ 518,24 (quinhentos e dezo-
ito reais e vinte e quatro centavos) mensais, nos termos do Proces-
sos n°s 3.079.565-2/2007 e 1.452.802-4/1999. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 
dias do mês de julho de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1473,
DE 12 DE JULHO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional n° 041/2003, art. 2º, da Emenda Consti-
tucional n° 047/05, e § 5°, do art. 40, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 020/98, combi-
nado com a Lei n° 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei 
n° 8.347, de 1° de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 
e § 2°, do art. 67, da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, acrescido pela Lei Federal n° 11.301, de 10 de maio de 
2006, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentado no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “Q”, Divino Rodrigues Barco, 
matrícula n° 47236-1, por contar com os requisitos básicos para 
aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 2.617,67 (dois mil, seiscentos e 
dezessete reais e sessenta e sete centavos); Qüinqüênios (06): R$ 
1.570,60 (hum mil, quinhentos e setenta reais e sessenta centa-
vos) e Gratificação de Titularidade: R$ 785,30 (setecentos e oi-
tenta e cinco reais e trinta centavos), nos termos do Processo n° 
2.889.443-1/2006. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 
dias do mês de julho de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

SMS

PORTARIA N° 342/2007

O Secretário Municipal de Saúde de Goiânia, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares, observando o contido 
no processo administrativo n° 16112461, em especial com funda-
mento no despacho n° 3120/2007, desta pasta; 

Resolve: 

Art. 1°. Advertir o HOSPITAL E MATERNIDADE 
VILA NOVA LTDA, por afronta ao art. 43° da Lei Federal n° 
8080/90, combinado com a cláusula terceira do contrato de pres-
tação de serviço. 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se e Publica-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos treze 
dias do mês de julho de 2007. 

Paulo Rassi
Secretário

PORTARIA Nº 0344/07.

O Secretário da Saúde do Município de Goiânia, no 
uso de suas atribuições legais:

Considerando o Termo Circunstanciado de Ocorrência 
n° 283/2007, de 12/07/07 da Policia Civil do Estado de Goiás em 
desfavor de Dr. José Tavares de Morais Filho, matrícula 91464-
01; 

E finalmente, considerando a necessidade de apurar o fa-
to acima relatado;

RESOLVE: 

Art. 1° - Determinar a abertura de Processo de Sindicân-
cia, conforme definido no Título V, Capítulo I, do Artigo 165, do 
Estatuto do Servidor Público Municipal. 

Art. 2° - Suspender, como medida cautelar, o servidor Jo-
sé Tavares de Morais Filho de suas atividades laborais regulares, 
pelo período de 21 (vinte e um) dias, do dia 13 de julho de 2007 a 
02 de agosto de 2007, conforme definido no Artigo 151, II e Arti-
go 167, parágrafo único, do Estatuto do Servidor Público Munici-
pal. 

Parágrafo único - Esta suspensão deve ser acostada ao 
dossiê do servidor, bem como deve ser encaminhada ao Setor de 
Pessoal, para fins de cumprimento do estabelecido no Artigo 167, 
do Estatuto do Servidor Público Municipal. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação e ficam revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde do Municí-
pio de Goiânia, aos 13 dias do mês de julho de 2007. 

Paulo Rassi
Secretário

PORTARIAS
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AMMA

PORTARIA N° 006/2007

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os transtornos e dúvidas surgidas 
junto à comunidade e à imprensa, quanto à interpretação do Arti-
go 1º da Portaria n° 011/2007, expedida pela SEMMA; 

RESOLVE: 

I - Suspender a cobrança das taxas estipuladas no Artigo 
1° da Portaria n° 011/2007, até publicação de novo Instrumento 
que melhor defina o sujeito passivo das referidas taxas; 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 16 dias do mês de ju-
lho de 2007. 

Adv. Clarismino Luiz Pereira Junior
Presidente

SMS

Assunto: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS 

DESPACHO N° 3093/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
de Serviços Ambulatoriais, Terapêutico e de Apoio e Diagnóstico 
para atender aos pacientes do SUS em conformidade com o Edital 
de Chamamento 001/2005, diretamente com: 

Nº: 1
Processo: 29323241/06
Ctto: 089
Hospital/ Laboratório/ Clínica: LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES E PESQUISAS CLÍNICAS S/S
CNPJ: 01.580.448/0001-94
Valor R$: 904.130,64
 
Nº: 2
Processo: 29306192/06
Ctto: 100
Hospital/ Laboratório/ Clínica: CENTRO RADIOLÓGICO 
VILA NOVA S/S LTDA
CNPJ: 01.408.210/0001-86
Valor R$: 856.028,88

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de Fevereiro 
de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo: 20127741 
Interessado: Evangelina Oliveira Frota 
Assunto: Denúncia SUS 

Despacho n° 3231/2007 - O Secretário de Saúde do Mu-
nicípio de Goiânia, nos uso de suas atribuições legais e regula-
mentares, considerando o disposto na Constituição Federal de 
1988, combinado com a Lei Federal n° 8080/90, e demais normas 
relativas ao SUS; 

Considerando a denúncia de cobrança indevida de exa-
me pelo Hospital Samaritano; 

Considerando o contido nos autos, em especial o Relató-
rio de Auditoria nº 273/02 do Departamento de Controle, Regula-
ção e Avaliação e Parecer de nº 555/04 do Departamento do Con-
tencioso; 

Considerando que a paciente apresentou “chequinho” 
(autorização da rede pública municipal) ao Hospital; 

Considerando que o Hospital em sua defesa alega que o 
Endocentro Serviços Médicos Ltda. é sociedade distinta do Hos-
pital Samaritano; 

Considerando que não há nos autos do processo qual-
quer recibo ou Nota Fiscal do Hospital, apenas uma anotação no 
canhoto do “chequinho”; 

Considerando que o Parecer n° 555/04 do Departamento 
do Contencioso desta pasta se mostra contraditório ao sugerir ad-
vertência ao Hospital em razão de parcial procedência da cobran-
ça e no mesmo parecer relata que há indício de prova; 

Considerando que não há nos autos elementos capazes 
de gerar penalidades ao hospital; 

Considerando o decurso do tempo; 

RESOLVE, determinar o ARQUIVAMENTO dos au-
tos. 

Cumpra-se e Publica-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos treze di-
as do mês de julho de 2007. 

Atenciosamente,

Paulo Rassi
Secretário

Processo: 19086135 
Interessado: José Adauto de Oliveira 
Assunto: Denúncia SUS 

Despacho nº 3232/2007 - O Secretário de Saúde do Mu-
nicípio de Goiânia, nos uso de suas atribuições legais e regula-
mentares, considerando o disposto na Constituição Federal de 
1988, combinado com a Lei Federal nº 8080/90, e demais normas 
relativas ao SUS; 

Considerando a denúncia de cobrança indevida de inter-
nação pelo Hospital Samaritano; 

DESPACHOS
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Considerando o contido nos autos, em especial o Relató-
rio de Auditoria n° 333/02 do Departamento de Controle, Regula-
ção e Avaliação e Parecer de n° 554/04 do Departamento do Con-
tencioso; 

Considerando que o Hospital em sua defesa alega que o 
referido paciente não deu entrada em suas dependências, porque 
não consta de seu sistema tal registro; 

Considerando que não há nos autos do processo qual-
quer recibo ou Nota Fiscal do Hospital, apenas canhotos de che-
ques do próprio paciente; 

Considerando que não há provas suficientes para aplica-
ção de penalidade ao nosocômio; 

Considerando que o Parecer n° 554/04 do Departamento 
do Contencioso desta pasta se mostra contraditório ao sugerir ad-
vertência ao Hospital em razão de parcial procedência da cobran-
ça e no mesmo parecer relata que não tem elementos capazes de 
gerar penalidades ao Hospital; 

Considerando o decurso do tempo; 

RESOLVE, determinar o ARQUIVAMENTO dos au-
tos. 

Cumpra-se e Publica-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos treze di-
as do mês de julho de 2007. 

Atenciosamente,

Paulo Rassi
Secretário

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO Nº 3236/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento, diretamente com: 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do mês de julho de 
2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo n.: 31761735 
Interessado: Luisa Lemes da Costa 
Assunto: MANDADO 
Objeto: Dispensa de Licitação 

DESPACHO N° 3237/07 - O Secretário de Saúde do 
Município de Goiânia, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, considerando que se trata de Mandado de Segurança n° 
200402400091, impetrado por Luisa Lemes da Costa. 

Considerando a urgência do pedido, já que existe uma or-
dem judicial determinando ao Secretário que forneça imediata-
mente ao paciente o medicamento necessário ao tratamento de 
câncer, ERBITUX 100mg, constante da receita médica, no prazo 
determinado, sob pena de ordem de prisão; 

Considerando o disposto no artigo 24, inciso IV, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

RESOLVE, 

Autorizar a realização da presente despesa por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO para a aquisição do medicamento 
ERBITUX 100mg, na quantidade de 30 (trinta) ampolas, direta-
mente da empresa INTERFARMA COMERCIAL IMP. E 
E X P.  D E  M E D I C A M E N TO S  LT D A ,  C N P J  n °  
04.324.928/0001-82, no valor unitário de R$ 820,00 (oitocentos 
e vinte reais), sendo o valor total de R$ 24.600,00 (vinte e quatro 
mil e seiscentos reais); 

Valor total do processo: R$ 24.600,00 (vinte e quatro 
mil e seiscentos reais). 

Publique-se na forma da lei. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos vinte 
e oito dias do mês de junho de 2007. 

Paulo Rassi
Secretário

SMS

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NAS 

UNIDADES DE SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATOS DOS CONTRATOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS AMBULATORIAIS, TERAPÊUTICOS E DE 

APOIO E DIAGNÓSTICO PARA ATENDER AOS 
PACIENTES DO SUS CONFORME EDITAL DE 

CHAMAMENTO 001/2005.

Nº: 1
Processo: 29323241/06
Ctto: 089
Hospital/ Laboratório/ Clínica: LABORATÓRIO DE ANÁLI-
SES E PESQUISAS CLÍNICAS S/S
CNPJ: 01.580.448/0001-94
Valor R$: 904.130,64

EXTRATOS
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Nº: 2
Processo: 29306192/06
Ctto: 100
Hospital/ Laboratório/ Clínica: CENTRO RADIOLÓGICO 
VILA NOVA S/S LTDA
CNPJ: 01.408.210/0001-86
Valor R$: 856.028,88

SMS

TERMO DE PAGAMENTO

1. PROCESSO N°: 31356369/2007 

2. PARTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA com interveniência 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa 
MIGRANDE CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. 

3. OBJETO: Contratação da empresa MIGRANDE CONS-
TRUTORA E SERVIÇOS LTDA para execução serviços de repa-
ros gerais na Unidade de Saúde CIAMS - JARDIM AMÉRICA, 
no período de 09.01.2007 a 09.04.2007, face a expiração do prazo 
para assinatura do termo aditivo - prorrogação do prazo para fina-
lizar a obra. 

4. FUNDAMENTO: Art. 59 parágrafo único da Lei 8.666/93 

5. VALOR: Estima-se o valor global na importância de R$ 
15.763,93 (quinze mil e setecentos e sessenta e três reais e noven-
ta e três centavos). 

6. FORMA DE PAGAMENTO: Indenização 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2007.2150.10.301.0015.2030.33909300.20-00 

8. NOTA DE EMPENHO N°: 0079 00/2007 

9. DATA: Goiânia, 13 de julho de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO

1 - PARTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência 
da Secretaria Municipal de Saúde e o Sr. DOMINGGOS DE 
SOUSA NERY. 

2 - OBJETO Pagamento à título de Indenização de locação do 
imóvel localizado à praça Boa Ventura nº 149, Qd. 27, Lt. 15, 
St.Vila Nova, nesta capital referente ao período do dia 01/02/07 a 
30/06/07. 

3 - VALOR: R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais). 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2007.2150.10.301.0015.2030.33909300.20.03 da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde 

5 - NOTA DE EMPENHO: 0075 00, de 25 de junho de 2007. 

6 - PROCESSO Nº: 31511674/2007 

Goiânia, 03 de julho de 2007.

Pelo Município:
 

PAULO RASSI
Secretário Municipal de Saúde

Pela Contratada:

DOMINGOS DE SOUZA NERY
Proprietário

PGM

EXTRATO DO TERMO ADITIVO - II,
AO CONTRATO N° 112/2005

1. ESPÉCIE: Termo Aditivo 

2. FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a in-
terveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e os 
Srs. OSMAR MACHADO DE LIMA E EURIPEDES MA-
CHADO DE LIMA e sua Esposa FÉ VANDIRA DE SOUZA 
DE LIMA, neste ato representados pelo Sr. ARCÊNIO TEI-
XEIRA DE LIMA. 

4. OBJETO: prorrogação do prazo do contrato n° 112/2005. 

5. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 30 de julho de 
2007. 

6. VALOR: Valor mensal R$ 643,28 (seiscentos e quarenta e três 
reais e vinte e oito centavos), com valor total de R$ 7.719,36 (sete 
mil, setecentos e dezenove reais e trinta e seis centavos) 

7. Dotação Orçamentária: 
2007.21.50.10.301.0015.2030.339036152003 

8. Nota de Empenho n°: 0085 00, de 29.05.2007. 

9. PROCESSO nº: 31247721/2007 

SMS

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO N° 274/2007

Publique-se por ter saído com data incorreta 

PROCESSO N°: 31078695/2007. 
INTERESSADO: Leonardo Dias Pereira 
ASSUNTO: Credenciamento 

Onde se lê: 

Data da Assinatura: 13 de março de 2007 

Leia-se:

ERRATA
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Data da Assinatura: 16 de março de 2007 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO / DIVISÃO 
DE CONVÊNIOS E CONTRATOS, aos 09 dias do mês de ju-
lho de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO N° 003/06

PROCESSO: 30732995/2007. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADO: HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITA-
LARES LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorro-
gação pelo período de 12 (doze) meses do Contrato de prestação 
de serviços por parte da CONTRATADA à CONTRATANTE 
com vistas a execução de serviços de assistência técnica para equi-
pamentos de esterilização “autoclaves e estufas”, de acordo com 
a Licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 097/2005, Pro-
cesso Licitatório n° 26296820/2005. 

VALOR: Valor global estimado em R$ 69.900,00 (sessenta e no-
ve mil e novecentos reais). 

VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir de 08/03/2007. 

DATA DA ASSINATURA: 08/03/2007. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 029/2006

PROCESSO: 31565600/2007 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: Milênio Distribuidora de Produtos Farmacêu-
ticos e Hospitalares Ltda. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a suple-
mentação de recursos financeiros na ordem de 25% (vinte e cinco 
por cento) ao Contrato n° 29/2006, perfazendo o equivalente à R$ 
1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinqüenta mil reais), em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 57, Inciso II da Lei nº 
8.666/93, de 21.06.1993 e sua alterações posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2007.21.50.10.301.0015.2030.339030092003 

DATA DA ASSINATURA: 15/05/2007 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO - II
AO CONTATO N° 058/2005

1. ESPÉCIE: Contrato de Locação de Imóvel 

2. FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 
3. OBJETO: Locação, pelo MUNICÍPIO, imóvel localizado na 
Rua 1128, Qd. 233, Lt. 08, Setor Marista, nesta Capital 

4. VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir de 01/02/2007, sendo 
que o período de 01 .02.2007 até a data do empenho, será pago 
através de Cláusula de Indenização, conforme sub-item 1.4, da 
Cláusula Primeira. 

5. PARTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a Sra. MARIA 
DO CARMO SALVIANO, neste ato representado pela empresa 
IMOBILIARY ALENCASTRO VEIGA LTDA. 

6. VALOR: Valor mensal de R$ 2.742,75 (dois mil, setecentos e 
quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o va-
lor total R$ 32.913,00 (trinta e dois mil, novecentos e treze reais) 

7. NÚMERO E DATA DO EMPENHO: 0046 00, de 
10/05/2007 e 0228 00, de 11.05.2007 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2007.21.50.10.301.0015.2030.339093.00.20.03
/339039.10.20.03 

9. PROCESSO: 30710738/2007 

CGL

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 111/2007 

DATA ABERTURA: 02 de Agosto de 2007 

HORÁRIO: 14:30 horas 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica pa-
ra prestação de serviços de locação de banheiros químicos, por 
um período de 12 meses, conforme condições e especificações es-
tabelecidas no Edital e seus Anexos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado n° 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia/GO. 

PROCESSO N°: 31260001/2007

INTERESSADO: Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br - 
Fone: (62) 3524-6320 / Fax: (62) 3524-6315, e-mail: 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 17 de julho de 2007.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:

Renor Juriti Sampaio
Presidente

EXTRATOS

AVISOS
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AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 127/2007 

DATA ABERTURA: 03 de Agosto de 2007 

HORÁRIO: 09:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de fio de cabo, confor-
me condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Ane-
xos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado n° 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia/GO. 

PROCESSO N°: 31459630/2007

INTERESSADO: Superintendência Municipal de Trânsito

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br - 
Fone: (62) 3524-6320 / Fax: (62) 3524-6315, e-mail: 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 17 de julho de 2007.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:

Renor Juriti Sampaio
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 135/2007 

DATA ABERTURA: 03 de Agosto de 2007 

HORÁRIO: 14:30 horas 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica pa-
ra prestação de serviços de locação de equipamentos (trenzinho, 
escorregador, carrinho de pipoca e outros) com prestação de ser-
viços de montagem, operação e manutenção, a serem utilizados 
em eventos de lazer, por um período de 06 (seis) meses, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado n° 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia/GO. 

PROCESSO N°: 31318645/2007

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br - 
Fone: (62) 3524-6320 / Fax: (62) 3524-6315, e-mail: 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 17 de julho de 2007.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:

Renor Juriti Sampaio
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 137/2007 

DATA ABERTURA: 02 de Agosto de 2007 

HORÁRIO: 14:30 horas 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de Óleo de Xisto Ote, 
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e se-
us Anexos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado n° 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia/GO. 

PROCESSO N°: 31556406/2007

INTERESSADO: DERMU

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br - 
Fone: (62) 3524-6320 / Fax: (62) 3524-6315, e-mail: 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 17 de julho de 2007.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:

Renor Juriti Sampaio
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 141/2007 

DATA ABERTURA: 03 de Agosto de 2007 

HORÁRIO: 09:30 horas 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica pa-
ra fornecimento de materiais de construção (tubo industrial, disco 
de corte, eletrodo e etc..), por um período estimado de 12 meses, 
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e se-
us Anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 
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LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado n° 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia/GO. 

PROCESSO N°: 31354218/2007

INTERESSADO: COMURG

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br - 
Fone: (62) 3524-6320 / Fax: (62) 3524-6315, e-mail: 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 17 de julho de 2007.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:

Renor Juriti Sampaio
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 087/2007 - 
REPUBLICAÇÃO 

DATA ABERTURA: 02 de Agosto de 2007 

HORÁRIO: 09:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica pa-
ra fornecimento de concreto usinado, por um período de 12 me-
ses, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital 
e seus Anexos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado n° 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia/GO. 

PROCESSO N°: 31341477/2007

INTERESSADO: COMPAV

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br - 
Fone: (62) 3524-6320 / Fax: (62) 3524-6315, e-mail: 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 17 de julho de 2007.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:

Renor Juriti Sampaio
Presidente

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, atra-
vés da Comissão Geral de Licitação, tendo em vista o que consta 
do Processo n° 30195370/2006, oriundo da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE e nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, AVISA aos interessados que o PREGÃO 
PRESENCIAL N° 115/2007, com abertura prevista para o dia 17 
de julho de 2007, às 09:30 horas, FICA ADIADO para o dia 01 de 
AGOSTO de 2007, às 09:30 horas, motivada pela necessidade de 
alteração do edital. 

Os interessados poderão no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 14:00 às 18:00 horas, nos dias normais de expediente, obter 
demais informações, na Sede da Comissão Geral de Licitação - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, situada na Av. do 
Cerrado n° 999, Torre Sul, Pilotis, Parque Lozzandes, Goiânia-
GO, Fone: (62) 3524-6320 e Fax (62) 3524-6315. 

Goiânia, 17 de julho de 2007.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:

Renor Juriti Sampaio
Presidente

SEMMA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JUSCELINO PEREIRA DOS SANTOS, torna públi-
co que requereu à AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBI-
ENTE DE GOIÂNIA - AMMA, processo n° 32064515, a Licença 
Ambiental - Poluição Simplificada, para BAR E LANCHO-
NETE. RUA 02-B QD 46 LT 79 ST. GARAVELO - B, Goiânia/ 
GO. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ULISSES BRANDÃO SOUTO, sito a Av. Presidente 
Kennedy n° 646 - Setor São Judas Tadeu - Goiânia - GO, torna pú-
blico que requereu junto a Agência Municipal de Meio Ambiente 
- AMMA a renovação da licença de operação de acordo com pro-
cesso 22141091. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AUTO POSTO LESTE LTDA, sito a Av. Independên-
cia n° 5014 - Setor Central - Goiânia - GO , torna público que re-
quereu junto a Agência Municipal de Meio Ambiente - AMMA a 
licença de operação de acordo com processo 146987791.

EDITAIS DE COMUNICAÇÃO


